
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

FUNDO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE SANTA LUZIA 
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SANTAJIIJl 
LUZIA~ 

! DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
1 Art. 74, V, Lei 14.133/2021 • Locação de Imóvel 

p,eteit"""..' ..i'! c- .... ta Luzia 

"' "· _oioec:i:\---

1 .. ···••- --•-

-----. 

Pelo presente Instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a) 

Autoridade Competente da Fundo da Educação Básica de Santa luzia, Documento de Formalização da Demanda 

- DFD para análise e adoção das providências necessárias à abertura do Processo de Contratação. 

~ 
LllJ 

Unidade Requisitante 
Fundo da Educação Básica de Santa luzia, 30.370.531/0001-37 
Cleudimar Soares lopes, 

Objeto 
locação de Imóvel para funcionamento do Anexo da Unidade Escolar Sifvania Maria no 
Município de Santa luzia -MA 

Justificativa da Necessidade 
A presente justificativa tem como objetivo a locação de imóvel para o funcionamento do Anexo 
da Unidade Escolar Silvania Maria, localizado no Município de Santa Luzia - MA. O órgão 
responsável pela contratação é o Fundo da Educação Básica de Santa luzia, que integra a 
estrutura da Prefeitura Municipal de Santa luzia. 

Contextualizando, a demanda por um anexo escolar se origina do aumento populacional e 
consciência da import.ãncia da educação nas últimas décadas. A Unidade Escolar Silvania Maria 
tem apresentado um crescimento significativo no número de alunos matriculados, tornando-se 
essencial a expansão das suas Instalações para atender adequadamente essa demanda, 
garantindo um ambiente propício ao aprendizado. 

O objetivo da contratação é assegurar a k>cação de um espaço físico adequado que possibilite a 
oferta de aulas e atividades complementares. Um imóvel apropriado não só ampliaria a 
capacidade de atendimento da escola, mas também proporcionaria melhores condições de 
aprendizado aos alunos, com infraestrutura compatível às necessidades pedagógicas 
contemporâneas. 

A necessidade da contratação é Indiscutível. Com as atuais llmltações físicas da unidade escolar, 
os alunos têm enfrentado salas superlotadas e falta de recursos adequados, o que compromete 
a qualidade da educação oferecida. A locação de um espaço adicional é fundamental para 
garantir que todos os estudantes tenham acesso a um ambiente escolar digno e capaz de 
favorecer seu desenvolvimento Integral. 

Caso a locação do imóvel não se concretize, o impacto resultante será critico. A continuidade do 
crescimento populacional na região e o aumento no número de matriculados poderão levar à 
saturaç3o das instalações existentes, prejudicando o aprendizado e possibilitando um cenário de 
evasão escolar e baixo desempenho acadêmico. Além disso, a falta de adequação do espaço 
físico poderá gerar insatisfação entre pais e responsáveis, comprometendo a imagem da 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

FUNDO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE SANTA LUZIA 

unidade escolar e da administração pública. 

SÂNTAJAII 
LUZIA~ 

P~efeit"~-:- ,..~ c ..... ta luzia 

N' fL ÔC)'i., 
~ -

r importante ressaltar a relevância dessa Iniciativa para o interesse público. A educação é um 
direito fundamental e um dos pilares para o desenvolvimento social e econômico de qualquer 
comunidade. Ao garantir condições adequadas para a formação educacional dos cidadãos de 
Santa Luzia, a administração está investindo no futuro dessas crianças e jovens, contribuindo 
assim para a construção de uma sociedade mais justa e igualitária. 

Em conclusão, a locação de imóvel para o funcionamento do Anexo da Unidade Escolar Silvanla 
Maria não é apenas uma questão de espaço físico, mas sim um passo crucial para a melhoria da 
qualidade educacional municipal. A aprovação desta contratação, portanto, se justiflca pela 
urgência em atender as necessidades educacionais da população, promovendo assim o bem­
estar e o desenvolvimento social de Santa luzia. A fundamentação legal para esta contratação 
encontra respaldo na Lei 14.133/2021, que rege as normas de licitações e contratações públicas, 
assegurando a transparência e a eficiência na utilização dos recursos públicos. 

Data Prevista da Demanda 
A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 18 de 
Setembro de 2025. 

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual 
A Prefeitura Municipal de Santa Luzia optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações, 
por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização. 

Estudo Técnico Preliminar 

justificativa para dispensa de estudo técnico preliminar (etp) objeto: locaç.!lo de Imóvel 

base legal: art. 18 da lei nº 14.133/2021 e §2º do art. 328 do decreto no 11.246/2022 

nos termos do art. 18 da lel nsi 14.133/2021, a elaboração do estudo técnico preliminar (etp) 
Integra a fase preparatória da contratação pública, sendo um instrumento voltado à análise da 
viabilidade técnica e econômica da contratação. contudo, o §22 do art. 328 do decreto ne 
11.246/2022 estabelece que fica dispensada a elaboração do etp nos processos de contratação 
cujo valor estimado seja Inferior a R$ 50.000,00, desde que existam elementos técnicos mini mos 
que caracterizem o objeto e demonstrem a vlabifidade da contratação. no presente caso, trata­
se de locação de Imóvel com valor estimado Inferior a R$ 50.0CXJ,OO, cuja necessidade está 
devidamente justificada com base na demanda da administração pública, e a caracterização do 
imóvel atende aos requisitos de localização, infraestrutura, área útil e demais condições 
operacionais exigidas pelo órgão/entidade. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA St"l.:llÃ@-
FUNDO DA EDUCAÇÃO BÁSICA OE SANTA LUZIA , ·---- ,,~~·--·~ 

P,efelt""" ,.,. .,.,,.ta Luzia 

N' FL. 06 "3 

Dados do Imóvel 
o o rO;,;; 
e.~ 

Solicitamos assim, que seja analisada a possibilidade de locação de imóvel localizado na Rua 
Travessa São Francisco, ne s/n, Bairro Acampamento, Santa luzia-MA, de propriedade de 
Francisco Adríano Araújo leal, para suprir tal demanda. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

·--Item Desaição 
1 

Unidade o, .... Recorri!nda R$ Unlt. R$ MenYI RS Total 
--Locaç!o de Imóvel para , ' 1 

funcionamento do Anexo da ! 
1 Unidade Escolar Silvania ' mê, 1 12 R$ R$ R$ 

Maria no Município de Santa 1 
Luzia -MA ' 

Valor Total RS 

Declaro que a formalização da demanda acima Identificada se faz necessária pelos motivos expostos na 
justificativa da necessidade do presente documento. 

Cleudimar Soares lopes 

Secretária de Educação 
Portaria: 007/2025 

PTefeitur1 Munldpal de S..ntiil Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-417 
NAGIB HAICXEI.., nl S/N, CENTRO, S.nta luzia, Maranhão, Brasil 
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' 
ESTADO DO MARANHÃO 

Prrieltora de Santa Lffla/ Gabinete do P,.eft!lto 
CNPJ: 06.J9/.00I/OOflJ~47, 

_.f,.-. Na~ib Hulc:Ul ICEP: 6J. 390--fWll l Santa Lr,zfa - J,.ta,anhik.J 

PORTARIA N" 007í2025 - 02 DE JANEIRO DE 2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lef Orglink.a 

Municipal e a Lei de Eatrutura Administrativa do Mur'llclptO, 

RESOLVE: 

Art. 1•. Nomear o (a) Senhor . (a) CLEUDIMAR SOARES 

LOPES, portador do RG n• 208899~-4 SSP/MA e ,CPF n• 746.420.903-113, para 

ocupar o cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL OE 

EDUCAÇÃO e GESTORA DO FUNDO. DE MANUTENÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA, E DE VALORIZAÇÃO DOS 

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO (FUNDEB). 

Art. r. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

' Art. 3•. Revogam-se as disposições em contrdlrio. 

Dê-oe ciência. 

Publ!que-se. 

Cumpra-se. 

' 

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL OE SANTA LUZIA, 

ESTADODOMARAN~O, _. 02deJaneirode2025. 

"/ . / /' .. 
_,?- / /, . r~- /-

J SCELINO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 
Prefeita Municipal 

' 

Pub\lpfdO e registrado ~ 
Em'Q.0..E.(12025 ()L . 1 -~ ;.,,.,_ 
Ciente: ~ . vi...-..r..v.1 



0 ~ MUIU(';IP,U, DC 8A."frA 

lVU.4. t.nAOO 00 M.UANl-lÃO, no - de._.......--~ h 

-~■ l.tt0f ....... M~e1Lei&~A~4o 
,.,...,;.;i.,;.,. 

lt!lOll':C= 

Art. 1•. W--ola)s.ro .. tA) FU .. 11'1:ALVl:S 

Of: S(ll. 17_,_ p~ 111 ,lo RG .,- lllll""1llllll0 951'>'"4 e CK rf' 

11~,.nuU-41. _. °""""' o ~ ck ,,..,.,;- - ~ de 

~f.CIIETAt.RIO !l.ffll'l,'lCfPAL Dlt FAU..-.OA 1: nNASÇAli - SEMFAZ. 

4n.l".1"Aa~-- ........ ----

c--
GAt. ..... lTI: DO l'REFUTO Mt:l'OOP.-\L D'E MNT!l 

U:ZU, r~TÃDO DO MA.ll!lNHÃ0,-(11 dejaelro ... 2(,Z,, 

JUSCELI~ 04 CltUJ'. 1'1LGLTUl4 ,1UNIOa -·-
O NlfftrTO ""-""'tcl'PA.L Dr; SANTA. 

U'ZU. íSTAOO DO MARAl,ílÃO. _, - do ,._ ~ qw h 

Wfllc,.--, • la Ofp-,oca.......,.. e I IA, â Ea,_. Adfflontll~ da 

",f.,.,;,;ii,-.,. 

,.,._ .. _ -•(l)s.t...\a>Nt:afil:.JAMU 

5ILVAt. RAMOS.~ (1} do RG 11• 11"'61,,., ClSUSPCl'MA a C'PF 

,/' e,8.0,.N.J.':t'I, ,,.. - 11 ..... P,lrlW- - _..,. 

.S'Entt;TÁ'UQ wtr1toCIP-<i.L D'E SAoÚDI: 1: GEffOR DO ll'l/?oo"DO 

Ml.iM<lPAL D5 ""("DL 

1-'fefen· -~"! ,..,., r ~ ·ta Luzia 

,, fL QO<{ 
rt., -

Al"l- J"'. h-;opm-•~-contrllno. 

-­o..,,.-
GUUNrn: DO r&U\:rTO Ml/;'jtCIPAL Dl '-Vf'f.\ 

UI%"- IS'IADO DO MA&ANnÃU,.,. lll <1,:jom,iroda lOl$ 

IUSCSUNO D4 C1ft1z: PJLGllf.IRA Jt;NJOR ,,,.,._,.... 
l'Ollf-<i.lUA. /ll~M'lllll"l!l - ll Dlil JANt'lNO OI!: •lS. 

O PRI.RITO MUNICIPAL Dl u,.,-r-" 

UIU,\,, ESTADO DO MAltAMRÃO, ..;:_..., m am 1trlbooçõcs q.., lho 

~.•tá 0l'alnklil Mllflldp.t 1,: Ld. Ili Esttu!un. Admlnism«"'I do --
HYSYI,· 

, 'ê;. 
~~,~1Sr,·i111d-,ciil-"IKMAR ~ .,., 

~~,~-•M-•rf'...,,,..... -~ .• CPl'"ln" 

~'~-'f.1l!QIJ,d.,_p\HÍii>Ol«>_MI er,minio,dte 

~~AJ.: - an:-o.ç.\o E Gi'.SJOIU. DO 
ni1mf;f:!•H #~Ao- g -":ii~ói'."Yli,,.í'~,-Õ.,.·-li~f 
~~- ,a: ~0-DOI PIIOf'IM.l()l<rl,<r,'\s 

D-~~~~; .. ~,_,' .. , ... 

GA]ll!r(r1'I DO PllU'l:fl'O Ml1'•íJCll"..U. M S'l."ffA 

LVUA. Eln" ADO DO M.UlAl'l'tdo, - 02 • ,_ .... do :ma 

DIÁRIO OFIClAl. lLETRÕHtCO PREFEJTURA MUNtaPAL OE SANTA UJZlA- MA 
Ê GARANTIDA A AUTENTIC10.ADE DESTE DIÁRIO. DESDE aue A.CESSADO PELO ENDERf:ÇO: 

https:f:traô'!llp.-,,nda.aantalw:ia.ma.gg,,-.brll:liario 

CÓDIGO DE AUTENTICDADE: ~3bff7dba9cb1o425915ad3 
PARA. VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIOAOe, LEIA O QRCOOE AO LADO 

-------- -



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

FUNDO DA EDUCAÇÃO BÁSICA OE SANTA LUZIA 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

SANTAJ~ 
LUZIA~ 

____ hú1r· .. ~-- •' .. ,. Lual• 

"' ,~ _C(l6 

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o n!I! 113/202S, no dia S 

de Agosto de 202S que tem por finalidade locação de imóvel para funcionamento do Anexo da Unidade Escolar 

Silvania Maria no Município de Santa Luzia -MA. 

Valdete Silva Rocha 
Diretora da Divisão de Protocolo 

032/2025 

Prefeitur• MunicipAI de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICICEL,. n• S/N, CENTRO, Santa luzi■, Mar■nhllo, Brasil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNP_..., "'08.1WI D01l000t◄7 

GAalNl:TE DO PREFEITO 

PORTARIA N" 032/2025 - GABJP, DE 07 DE JANEIRO DE 2025. 

i 
•Dispõe IObre a nomeação do (a} DIRETOR 

(A) DA DIVISÃO DE PROTOCOLO. e dá 
outras providências •. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZJA, no uso de suas atribuições legar$ e dos 

poderes que lhe sao conferidos pela Lei Orgãnlca Municipal de 26 de novembro de 
1998, especificamente o art. 52, V, pela pree,ente. 

RESOLVE: 

Art. 1•. Nomear o (a) Senhor (a) VALDETE SILVA ROCH.ft, portador (a) da Cédula de 

Identidade RG/CPF sob o n• 637.278.893-19 SSPIM~ para ocupar o cargo de 
provimento em cominão de DIRETOR (A) DA OMSÃO DE PROTOCOLO, com 

denominação DAS, junto • Secretaria Municipal de Administração, Planejamento, 

Trânsito e Mobilidade Urbana. _ 

Art. 2°, Esta portaria entra em vigor na .data de ·sua publicação, retroagindo HUS 

efeltoe à data de 02 de janeiro de 20~,- fiêaindo raJogactas as disposições em , 
contrário. 

Registre-se, Publiqu&-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO 111,lNICIPAL OE SA~ A LUZIA. ESTADO DO 
MARANHÃO, EM 117 DE JANEIRO DE 2025. 

'/A./7_ 2 ~ /4:-- /-
J ollno da Cruz FII ueira Ju,lor 
Prefeito Municipal de Santa LuzialMA 



,m:ITUIA OE 

SANTA 
LUIII 

Diário Oficial 
MUNIC(PIO DE SANTA LUZIA -MA 

INSTITUIDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 543/2020 
EXECIJTIVO 

COMPi:.":,11.:SSOCOl,IOPC'r'O ISSN: 2965-5145 

PORTARU N"Oll/2825 -<.AII/P, DJ: 17 DE JANl:IKO DE 20:lS. 

~i.pôe ool,n a noaw,açto do f•l Dlllfi'O■ (A) DA DIVISÃO DE 

PJtOTOCOI..O, e di <mini provideixias'". 

O PllEFltfTO MUNJOP AJ. DE 8ANTALUZIA., an _,de""""" alriDllliç6u 

lcpi• e doa pndcn:a que lhe do coo(ad!a pc:11 La OrsinKa Mul,icipo.l de 26 

d,., o,c,w.mbro<le 199f..dpec:if~111 ;,art.5l, V,pell in-

RESOLVI!:: 

.trl-:1t•,ti~~ll)~-{•l_V:ALDET'1ilill,VA~"~)•}: -~._,-f 
A~..;.:~ll~PF~'m~1UtJ.-,tt.,S6J"~ ., . 

~:;~i~~i.~~~-•~J,~l'fl~"' .~ 
Dlt tllOl'OC'OID;" éioh4cww,in1i;&o D.\.<f,ji&mÓ IÍ~~.lk ,; -f; 

Mnft~o;'~-~ T~e:~.~~ ,_-ªf . 

Art. J". &ta ,-mia ntra aa vi,.,.-• dllll de - pgl,I~ ~ 
- afclnl•datai6ttli6t ........ fe2W.tica,do,wwopdu•di,1'0'lçllct 

""' conlr6<io. 

C.ABINKl E DOPREFUT0MUNICU"AL Dt: !IAPITA LUZIA., ESTADO 

DO MARA."(UÃO, UI 07 UE .lANl:lllO 1>2 JDM, 

,._,u..,4a Cnu n;.--a.,..... 

•01,,p5c ..,1,n: ~ -,mmç11> do (1) A8,SES80ll (A) ESrU1-U.. e 4• outru 

~M• 

0 PRl'.FDTO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA,. no UIO de-. .o.tribL.IÍçl\<-1 

kJalae dol ~ que lhe d,(I con(mdot P"LI Lai Orgmica MLUlicip,11 de 21> 

de~.ie 19'JS,cspcrifta,nc,ue ;,ut 52, V,pclftprãCffl~-

ll!:SOLVl: 

Art. 1•. N...-r o l•) $,emlor (1) ARTUUll C:ONDlNHO DE ALENCAR. 

p(ll1aGOI' (1) ,la Ctdull de Wl!!lli.dado JlG ■• G?0411!ll02005-5 SSP~A. 

ónlcrito (a) 'IO CP'F'IM"P .. b • •• 053A8!.0'W1, r-r- ,ocupar o U,V, de 

p,vvi...,,to -t comioaic de AS.ff.SSOR (A) l:SffctAL. Çt11W,deo>omÍraçlo 

DANS, ~ li $ecn1ari1 "'-"lcip1l da ~ 

An. r. Eaea ponaria .,m am vip ... data de- - pubL~ ~ ... 
_., ... .,. •• lNJ...,..llleHlS.flc:aado~.....,•di&i-ic-'n 

o:. (;Ulltrvio. ! 

Jt-.i-•. ,.,,.,,.......,_, ewn.,........ 
j 

GA BTNltTI: DO P'RE.Tt'ITO Mt:1'i1CP' A L Dr: SA. NT A Ll'"ZI A., t:ST AOO 

DO M"11:A~RÃO, nt W7 Dt. JANEIRO DE J0lS, 

J'nh,ita Muaicipal de~ Lllri,o/!l,IA 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA •11lA 

'Ê GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO f'ELO ENDEREÇO: 

Mtps ://transparenci8-$8ntaluzia.ma.gov.brldiario 
1 

CÓDIGO OE. AUTENTICIDADE 6ab5e0nf7fe83647a148e2507c0a6c7e1-401451 

PARA VERIFICAÇÃO OE Al..JTEN'TICIOADE, LEIA O QRCOOE AO LADO 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SÃNTÁHS 
LUZIA~ 

JUSTIFICATIVA DA NÃO NECESSIDADE DE ESTUDO TtCNICO PRELIMINAR - ETP 
-------------- ---~ 

Nos termos do Capítulo V do Decreto Municipal n9 001/2025, em especial os artigos 79. e 89 , a 

elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) é obrigação da Secretaria demandante, salvo nos casos em que a 

norma expressamente autoriza a dispensa. 

O inciso Ido art. 89. estabelece que não há obrigatoriedade de ETP para contratações cujos valores se 

enquadrem nos limites dos incisos I e li do art. 75 da lei n9 14.133/2021. Trata-se, portanto, de exceção que 

desonera a Administração da confecção do estudo quando se tratar de contratações de pequeno valor. 

No presente caso, o valor estimado da contratação em exame se encontra dentro do limite legal 

previsto, motivo pelo qual, à luz do Decreto Municipal n9. 001/2025, art. 82, 1, inexiste a obrigatoriedade da 

elaboração de Estudo Técnico Preliminar. 

Ressalte-se que a medida encontra respaldo na lógica de proporcionalidade e economicidade que 

norteia a lei n9 14.133/2021, evitando onerar o processo com exigências desnecessárias para contratações de 

baixo impacto financeiro. 

Santa luzia - MA, 06 de agosto de 202S 

Glmk~Â~ ~~ 
CLEUDIMAR SOARES LOPES 

Secretária de Educação 
Portaria: 007/2025 

Prefeitura Munldpal de Santa Luzi.a - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL,, nt S/N. QNTRO -CEP 6-5.390-000, Santa Luzia, Maranhão, Brnil 

-.transparenda.santaluzia.ma.gov.br 
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ESTADO 00 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

JUSTIFICATIVA DA NÃO NECESSIDADE DE ESTUDO TfCNICO PRELIMINAR - ETP 

A presente contratação está amparada no art. 74, inciso li, da Lei nº 14.133/2021, que trata 
da inexigibilidade de licitação quando houver inviabilidade de competição, especialmente nos casos de 
locação de imóvel cujas características de localização, estrutura e adequação às necessidades da 
Administração Pública sejam essenciais e únicas para o atendimento do interesse público. 

Justificativa da Escolha: O imóvel em questão foi selecionado com base nos seguintes critérios técnicos e 
administrativos: 

• Localização Estratégica: A necessidade da 1ocação está diretamente relacionada à ampliação do 
atendimento educacional na região, considerando o aumento da demanda por vagas e a limitação 
estrutural da sede atual da unidade escolar. A instalação de um anexo visa garantir o acesso à educação de 
forma democrática, segura e de qualidade. 

• Adequação Estrutural: A configuração do imóvel - 01 salão amplo, que pode ser utilizado como 
espaço multifuncional (sala de aula coletiva, auditório, refeitório ou atividades pedagógicas 
complementares) 02 salas, adequadas para o funcionamento de turmas regulares 01 banheiro, que poderá 
ser adaptado conforme as normas de acessibilidade e saúde sanitária. 

• Área Suficiente: Com 123,32 m2 de área construída, o espaço é suficiente para comportar os 
serviços públicos de forma eficiente, garantindo funcionalidade e conforto aos servidores e 
usuários. 

• Inviabilidade de Competição: Após levantamento realizado na região, constatou-se a inexistência 
de outros imóveis disponíveis que atendam simultaneamente aos requisitos de localização, 
estrutura física e condições de uso imediato, o que caracteriza a inviabilidade de competição. 

• Custo-Benefício: O valor da locação está compatível com os preços praticados na região, conforme 
pesquisa de mercado, respeitando os princípios da economicidade e da razoabilidade. 

Conclusão: Diante da inviabilidade de competição e da adequação do imóvel às necessidades da 
Administração, a contratação por inexigibilidade de licitação mostra-se legal, legítima e vantajosa, 
conforme previsto na Lei nº 14.133/2021. 

Santa Luzia - MA, 06 de agodto de 2025 

àwl,:<W\Ô<lj@I\H ~ 
CLEUOIMAR SOARES LOPES 

Secretária de Educação 
Portaria: 007/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzi.a - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 
FUNDO DA EDUCAÇÃO BÁSICA OE SANTA LUZIA 

PDECLARAÇÃO DE INEXIST!NCIA DE IMÓVEL 

SÀNTÂJ~ 
LUZIA~ 

Declaro para os devidos fins, que após análise minuciosa dos Imóveis pertencentes a Prefeitura 

Municipal de Santa Luzia - MA, que esta não possui imóveis público vagos disponíveis que atendam a 

necessidade da Fundo da Educação Básica de Santa luzia, que objetiva a Locação de imóvel para funcionamento 

do Ane)(O da Unidade Escolar Silvania Maria no Município de Santa luzia -MA. 

Santa Luzia - MA, 7 de Agosto de 2025 

C?Lw1., 1MíW J QCt½ & '~ 
Cleudimar Soares lopes 
Secretária de Educação 

Portaria: 007/2025 

Prefeitura Munidpal de Santa LuzL• - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL,. nl 5/N, CENTRO - aP 65.390-000, Santa Luzia, M•ranhJo, Brasil 

-· transp11renda.sant•luzla.ma.gov.tw 
P~11illa 1 de 1 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 

CNPJ, 06.191.001/0001-47 
DEPARTAl\lENTO DE ENGF.NHARIA 

SANTA 1~ 
LUZIA~' 

r<'c>tcitun de s~"'ª luzia 
N• FL._ Q\0 

AVALIAÇÃO DE VALOR DE 
MERCADO 

EM 

SANTA LUZIA - MA 

LAUDO DE VISTORIA E AVALIAÇÃO REQUERIDO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO JUNTO AO SENHOR DIRETOR MUNICIPAL DO DEPARTAMENTO DE 

Avenida Nagib Halckel, s/n.• -Centro- Santa luzia/MA 
CEP: 65390·000 
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~ 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 
CNPJ, 06.191.001/0001-47 

DF.PARTA\fENTO DF. f.:'lriGF.~HARIA 

SANTAjt'3 
LUZIA....,-' 

TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO, ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO. Prefeltuo de 51,.la lwzia 

•• n. 0 l l 
IMOVEL: As~lnatura 

Trata-se de um imóvel situado na: Alto São Francisco 5/N. 

PROPRIETARIO OU DETENTOR DE POSSE: 

Francisco Adriano Araújo Leal 

DADOS DO IMOVEL: AREA TOTAL M' 
123,32m 2 Contem: 0l(um)Salão 0l(um)banheiro 

02 (duas)salas. 

OBJETIVO: 
Imóvel em pauta será locado para funcionamento do anexo escolar. 

Laudo de Vistoria 

Ref.: LEGALIZAÇÃO DE OBRAS E/OU U2Q 

Limites e Confrontações do Imóvel; 

Norte: Frente, limitando-se (não identificado) 

Sul: Fundo, limitando-se com (não Identificado). 

Leste: Lateral Direita, limitando-se a Imóvel Sr<> Rua Goiânia . 

Oeste: Lateral Esquerda, l!mitando-se com a imóvel residencial do Sr° Débora. 

Uso do Imóvel; 

Avenida Nagib Haickel, s/n.t-Centro-Santa luzia/MA 
CEP: 65390-000 
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Residencial 
Unifamifiar Rl 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 

CNPJ, 06.191.001/0001-47 
DEPARTA\tENTO DF. ENGF.NHARIA 

Resldencial Comercial Industrial 
Multifamiliar 

X 

Estado de conservacão do Imóvel: 

1 Excelente I Bom 1 Regular X 

Idade aproximada do imóvel; 

15 Anos 

1 Meses 

Caraçterístiças do Imóvel: 

Nº Pavimentos 02(um) 

Nº Banheiros Ol(um) 

Nº Cômodos 04(quatro) 

Estrutura Alvenaria. 

Forro sim. 

Cobertura Forro e telhas 

Piso Externo Cimentado 

Instalações Internas 

SANTAI~ 
LUZIA~' 

Institucional Misto 

Prefeitura de s ""';a Luzia . " 
Nfl FL . ' . 

I', 

Assl;iatura 

Avenida Nagib Haickel, s/n.t -<entro - Santa luzia/MA 
CEP: 65390-000 
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Piso Interno 

Pintura 

Revestimento 

Louças 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
OEPARTA\1ENTO DE ENGENHARIA 

Piso Cerâmico. 

Imóvel com pintura. 

Reboco. 

Regular. 

Instalações elétricas Regular. 

Instalações 
Hidráulicas- Regular. 
Sanitárias 

SANTAJ&l 
LUZIA~ 

M f\... é)'~ 
,:,,-

Assinatura 

RELAÇÃO DAS CONDIÇÕES DA CONSTRUÇÃO QUANTO A: 

ESTRUTURA: Estrutura de alvenaria, aparentemente apresentando segurança na construção. 

ALVENARIA; Alvenaria em tijolo 6 furos e rebocada, piso cimentado na parte externa do imóvel 
e piso cerâmico na parte interna do imóvel. 

ESQUADRIAS; Portas, trinco e janelas em bom estado. 

REVESTIMENTOS: Reboco em todas as áreas do imóvel. 

INSTALAÇÕES ELÉTRIÇAS: Regular. 

INSJALACÕES HIDRÁULICAS e SANIJARIAS: Regular. 

COBERTURA; Telha Cerâmica/Telha Brasilit 

Parâmetros para Avalicão do Imóvel 
1. Localização do Imóvel. 

2. Acessibilidade. 

Avenida Nagib Haickel, s/n.'l-Centro- Santa luzia/MA 
CEP: 65390-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 

3. Potencialidade da área. 

CNPJ: 06.191.001/0001•47 
DEPARTA:\1F.::\"T0 DF. ENGENHARIA 

.. . 
SANTA ll"C 
LUZIA~' 

4. Pesquisa com corretores da região (proprietários de imóveis para locação na região). 
n,•teitun de Sa"t.l u,ria 

N' Fl. 0 \l\ 5. Infraestrutura. 

Avaliação do Imóvel. A~-;lnatura 

Com apreciação de todos os intens. supracitados, o valor da avaliação do referido imóvel para 

ser alugado, será no valor de no mínimo 1.000,00 ( Mfl Reais) e no máximo R$ 2.000,00 ( 

Oo!s Mil Reais). 

Conclusão da Vistoria. 
E, como finalmente esse resultado foi obtido por deliberação unânime pela equipe de 

avaf!adores, e deixando claro que a avallação pode sofrer variações de laudo para laudo de cinco 

a dez por cento crescentes ou decrescentes. 

1 .. Valor de Mercado 

Considerando a localização do imóvel, o estado geral de conservação por ser um Imóvel bem 

tocallzado, o valor locativo mensal vai ser de 1.450,00 (Mil quatrocentos e cinquenta reais). 

Vale ressaltar, que oito s valores fixados no presente laudo é provisórios e sujeitos à alteração 

futura, consequentemente, os preços tendem a sofrer ligeira oscilação. 

2 • OBJETIVO OA AVALIAÇÃO 

A Prefeitura do Munlcípio de Santa Luzia - MA tem por objetivo determinar o Valor de Mercado 
para locaçifo de Imóvel. 

3 - METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO 

A avaliação estará em conformidade com a tabela da Coordenação de Sistemas de Tributos e 

Arrecadação junto ao Setor de Engenharia do Município. Será utilizado o MÉTODO COMPARATIVO 

DE DADOS DE MERCADO, determinaçifo do valor do bem através da comparação com dados de 

mercado assemelhados quanto às características intrínsecas e extrínsecas, para a determinação 

do valor unitário básico de imóvel, com nível de precisão normal. 

4 - CARACTERÍZAÇÃO GERAL DO IMÓVEL 

• Residência topograficamente plana, situada em área residencial; • O imóvel encontra-se 

localizado em rua possuindo asfalto; • com características conforme laudo de vistoria •Pela sua 

Avenida Nagib Haickel, s/n.t -Centro -Santa luzia/MA 
CEP: 65390-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 

CNPJ, 06.191.001/0001-47 
DEPARTAMENTO DE F:NGF.NIIARIA 

SANTA '!:11 
LUZIA~ 

localizaçao privilegiada; • O imóvel se encontra em estado regular, instalações elétricas 

expostas, com coleta lixo diariamente, água encanada. 

5 - Determinação do Valor de Locação 

Prefeoin.in de S;1rta luzia 

•• "· o,, __ \,..."'~---

A c;slnalura 
Para a determinação do VALOR DE LOCAÇÃO aplicável, realizou-se uma pesquisa de mercado, 

baseada em ofertas de Imóveis no mercado lmobillárlo e consulta a corretores lmobiliárlos 

atuantes nesta Cidade, determinando-se o VALOR DE MERCADO conforme características como: 

tamanho, localizaç!fo, e estado conservaçao. Atribuindo-se valores adequados aos fatores de 

homogeneizaç~o - fator de oferta, fator topográfico, fator melhoramentos públicos, fator de 

profundidade e fator de testada - a fim de obterem-se valores comparáveis entre os imóveis 

pesquisados e o Imóvel em avaliação. 

ANEXOS 

FOTOS DO IMÓVEL 

-,:;a::--=-=3 ____ ,,.__--~~ 
\ - - ,. 

. . --~-- - ~:, ~..: 
:5 e- -

r 
' 
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SANTAJ~ 
LUZIA~' 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 

CNPJ, 06.191.001/0001-47 
DF:PARTAMENTO DE ENGENHARIA 

t,)f'f'tfíU,."il C•·t·' 'i '-ul.i.i 

~- fL . ....!8"-'-t-=----

r------· 
1 

Santa Luzia - Ma, 07 de agosto de 2025. 

Avenida Nagib Haickel, s/n.R -<entro- Santa luzia/MA 
CEP: 65390-000 

A~slnatura 
~ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 

CNPJ: 06.191.001/0001•47 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

SÃNTÂl~ 
LUZIA~ 

Ayrton Luis Magrl Alvarenga 
Diretor Municipal do Departamento 

De tributos e Arrecadação 
Portaria nª017/2025 

Adrlele Alves Sampaio 
Diretora do Departamento de Obras e Engenharia 

Portaria n° 771/2025 

, ,eieitura de ta· ta L..szia 

N' FL. ~--'º"-'\_"\ __ _ 

Avenida Nagib Haickel, s/n.• -<entro - Santa luzia/MA 
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• ESTADO ()O MAAANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJn,F n" OII 1111.001/0001-/IT 

GASIJ,jETE 00 PREFErTO 

P,eh1it· .. •- .J,. ('-. .. ta LuL 

'" rc ó\Í> {f; ~~-
------------------------------ ~., .. ,,..:-t,,,.,. 

PORTARIA li' 771/2025-GAB/P, DE 05 DE JUNHO DE 2025. 

"Dispõe sobre a nomeação do (a) DIRETORA 
DO DEP. DE OBRAS E ENGENHARJA, e dá 

outras providências•. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições legais e dos 

poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de 
1998, especificamente o art. 52, V, pela presente. 

RESOLVE: 

Art. 1º, Nomear o (a) Senhor (a) ADRIELE ALVES SAMPAIO, portador (a) da Cêdula 

de Identidade RG n9 056'88352015-0 SSP/MA, insaito (a) no CPF/MF sob o n• 
080.611.743-59, para oaJpar o cargo de provimento em comissão de DIRETORA DO 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA. com denominação DANS, junto â 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Urbanismo. 

Art. 20. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo UU9 
efeitos à data de 02 de junho de 2025, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 05 DE JUNHO DE 2025. 

JUSCELJNOOA -•---­CR\JZfllGUDJIA 0,t,ciw,.__ 
JUNIClR:019517] UIOl,D1'111MJ111 

9370 =-~-==-
Juscenno da Cruz Fllgueira Junior 
Prefeito Munlcipal de Santa Luzia/MA 

"V· Naglb Haickel, SIN, Centro. sanLil Luzia. MA. CEP no- 65.390-000. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CNPJ/MF n° 06.191.001/0001"47 
GABINETE 00 PREFEITO 

PORTARIA N" 878/2025-GABP, DE 14 DE JULHO DE 2025. 

·oispõe sobre e nomeação do (a) DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E 
FISCALIZAÇÃO, e dá outras providências·. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições legais e dos 

poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de 1998, 
especificamente o art. 52, V, e, 

CONSIDERANDO a reestruturação administrativa instituída pela Lei nº 614/2025, que 

alterou a nomendatura e as atribuições do cargo anteriormente ocupado; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o (a) Senhor (a) AYRTON. LlllS MAGRI ALVARENGA, portador (a) da 
Cédula de Identidade RG nº 031989652008-7 SSP/MA, inscrttó (a) no CPF/MF sob o nª 
052.145.233-35,' para ocupar ·o cargo de provimento em comissão de DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE, TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO,-tôm denominação DANS, junto à 

Secretaria Municipal de Fazenda e Finanças: ·-. ....... , ~ .. -~ . , . ,,-• : 
' i ''=""'·' ·: ,. ' ~.,.,, 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrario. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, 
EM 14 DE JULHO DE 2025. 

Juscellno da Cruz Fllguelra Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

A't. Nagib Halckel, S/N, Centro. Sa-,ta Luzia• MA, CEP ri' 55.390-000- Email: p,efeitura@sanlaluzia.m•.gov.br 
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E"_~'\RTA\.tF.NTO DE' TRlBUTAÇÃCJ'B'l'J~At.17..AÇÃO.--CO<'l'Í ~ DANS, jun1tt ã ._ee~ri11 'M•tr;ctr,,! ,k­

r-áu.-. e F~· • ..Air:'%'. La~ ~~en:i ~ N'.-dau de-·SU. ,-M~ f~'ndo n:v,;ig:dt!I. ;..-. ci:r,c,siç&,: eni4 

-~ -~fuD,ae,, ~w~«::,(ÍAÓ~-.00 f>R.ê!'F.nbMIJKlC!P,\L 'DE SA!'ITA ll:ZJA. FSU,DO 
Í:Xl M.\,R.AP..'H.\O, EM 14 Df. JULHO·b~W25.·- t~_.:, -- -- .. _ J~IÍno da 0-w f,!gue-ni. Jc«i,,.1r~ 

L~ilr.l.M~ldo-$allta~-· -;~ _. ·. . ·.;\ '·,:·•-- .. ·-: r·~- '. •'< : - • ~ • "'. ': ,,.,._ , .4 - ... -. - • 

! M~F !l.!!Ce::.,J'-00-\CR"l.'z. l-!L(,I d;t.-\Jl.•, dJl, 

i 
,_ . .,. 

A VISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

AYISO D[ RESL:LTAOO DE LICITAÇÃO PRECÀO [LETRÔ'.'liiJCO SRP S- 026,'202!1 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO PREFEITI-'RA MU~ICTPAL DE S.",NTA ll:ZJA"\1A • PRHi-\O 

ELETRÓNICO SRP N" 0~6.'202.'I. PROCESSO ADMrNISTRATJVO N" 089,:?02j, A S«-11:'fJ!ria Munici1>ill d..- Guvemo e 

Gcstao de Santa Luzia• MA toma pub!iw llll't ÍJ.lternsadOJ que a LICITAÇÃO pan registro de preços pa111 c-,.rn1w,,J e füt..1l'll 

con1ra14Ção de ~p~ eitpttiafü1u.la. pma o fomecimenlo de: equipamento$ e suprime~ de informinc.1. p11rn at,mdt'T as 

~!UJWs da Prefritura Municipal de Santa luri11 - MA, fui jWjudicada e coaugraJa vmccJon ;1($) cmpresah) • D 

CARVALIIO ROCHA L TDA • OQ.l8J_24q_'QO0I--Ol>. Total de 11cm: 16 i V:l!orTota.l: 219.119.I0(di.u:mto, r: \Inir: r: non mil, 

cento e dennow reiirt e dez «f!tavos); ELETRO WENDEL LTDA. 10.401.JSJIOOOl.f,8, Tota.l de lren~: 143 , Valor Tot~I: 

5.172.IK<J.39 (cinco milhões, set.eccntos e K"lcnta e doill mil. cc,110 e oitenta e no\~ reais e trinta e nove ccJ1t,ivo,): l!J(,11 

LEVEL CO~1ERCIAL LIDA· 16.M?.666'0001-10. Total~ Itens: lO I V:llorTotal: !AA.408,00 (duzentos e~~ e v1to 

mil e quatzocecnto~ e oito reais). e-stluldo de acordo ctrm a L:i Federal n* 14.133'21 e demais num'ln reg1.1bmcrn,1~,-... e 

princípios corTC!atos pert:i~ i espécie. Sanla Luzi~ • \1A, 09 de JUiho de 2025. Leandro Outra de Andrarlo:. S«:rtiirio o.lc 
Go\·cmo e Ge!mlo. 

ASSINADO lU 1MONICAM0Hl COM CUtJll'ICAD() MCW..t.O ICP-1~ i CAIUMIK) DI' llMPO. lM (:OHFQl'IMIOAOE COM A MtOIC,,,, 
l'ROVISôlllA ~ 2.2'00-2. D( :001, GAIIANTINOO A AUTl:NTICIQAOE, A VAUO.-.OE JUAIOICA. l 11. IHTiGA.•OAOI: DO OOCUMtt..llO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

FUNDO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE SANTA LUZIA 

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

SANTAJ8j 
LUZIA-.::r 

Departamento de Contabilidade 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO OE INFORMAÇÃO OE 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA LOCAÇÃO 

DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO ANEXO DA UNIDADE 

ESCOLAR SILVANIA MARIA NO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA -

MA. 

Senhor Contador, 

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade orçamentária, 

bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa referente ao PROCESSO 

ADMINISTRATIVO nt 113/2025, cujo objeto é Locação de imóvel para funcionamento do Anexo da Unidade 

Escolar Silvania Maria no Município de Santa Luzia -MA. 

O valor total estimado da presente demanda é de R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos 

reais). 

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos 

votos de elevado apreço. 

Santa luzia - MA, 8 de Agosto de 2025 

Gbk A,,\Ml.-., 2"°" I? eo ~ 
Cleudimar Soares lopes r 
Secretária de Educação 

Portaria: 007/2025 

Prefeitura Municipal de SM,u Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL. nt 5/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

-.transp;irenda.5antaluzla.ma.gov.br 
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FUNDEB 
AV. NAGIB HAICKEL, S/N. SANTA LUZIA/MA 
30.370.531/0001-37 Exercicio: 202!5 

Pégina 1 

Ao 
Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal Prefelt· ''"7' ,..,. r~-ta Luzia 

"' ,~ _Q.'.),~-?> __ _ 

Prezado( a) Senhor( a): 

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de 
~onibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo 
eltl~tente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba 
orçamentária abaixo destacada:. . -_-:: : : : . 

Código da Ficha : 677 
Órgão : 02 PODER EXECLJTIVO 

"I,.' ' •• 
U'lidade : 15 FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. E 
Dotação : 12.361.0051.2037.00003.3.90.36.00 •· ~-

;: 
~ 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
'!' . Saldo Orçamentário : R$2S.071,00 

VINTE E «;INCO MJLE SETENTA E UM REAIS 
' . ' ,\.; ',_ .·, . 

l •' 1 • . •' ._-.-,._.,.~..,,_-__ .;,, 
- ' . ·• -:: :, . . . 

• ~ <I ,.,..,.-:::.~-:r;...{;,.,_ ..-,-~ . 
• :: .. ,.! --~-•-:..::~--,.•-.~ ....... , ....... . 

y -- _., .. 

'... -' •• .•,o•',..,:,.,_,., ,.'•k ~• •• • • < 

' -, ; " . 
,e j. . t ' 

Atenciosamente, 

-
Urie ish Avelar 

Coordenador do to de Contabilidade 
CR 015580/CH; 



SAf..1TAJ~ 
LUZIA~~ 
UT~OOM,tJV,NiHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJAIF ~ 011191 001.()()01-47 

G,l,ai,',,ETE 00 PREFEITO 

PORTARIA N" 635/2025-GAB/P, OE 16 OE ABRIL OE 2025. 

,~rcfc,t· · ,'' r--ta Luzi;:i 

1' e ,e, _D '),.'-\ 

~ 

•ois_põe sobre a nomeação do (a) DIRETOR 

GERAL OE CONTABILIDADE, e dâ outros 

provid4ncias". 

O PREFIDO MUNICIPAL OE SANTA LUZJA, no uso de suas atribuições legais e dos 

poderes que lhe são conferidos pela lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de 

1998, especificamente o art. 52, V, e, 

CONSIDERANDO a reestruturação administrativa institulda pela Lei nº 614/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1•. Nomear o (a) Senhor (a} URIEL MAC GOMISH AVELAR, portador (a) da 
Cédula de Identidade RG n" 036561482009~9 SSPIMA, inscrito (a) no CPF/MF sob o nº 

051.75S.lli1U3, para ocupar o cargo de provimento em comissão de DIRETOR GERAL 

DE CONTABIUOADE, com denominação OANS, junto a Secretaria Municipal de 

Fazenda e Finanças. 

Art. 2°. Esta portaria entra em v;gor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos à data de 01 de abril de 2025, ficando revogadas as disposições em contrério. 

Registre-se, Publique--se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE , NTA LUZIA, ESTADO 00 

MARANHÃO, EM 16 DE ABRIL DE 2025. 

Jusceli10 da Cruz 1lgue1ra Junior 
Prefeito Mumc~al de Santa Luzia-MA 

Juscelino da Cruz Fllgueira Junior 
Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 



DIARIO J!i, -OFICI.O.L 
~ ELETRONICO 

Terça, 29 de Abril de 2025 VOL: 5 1 N• 974 
155N 2965-5145 

,::,-:::.~ ·-
Prc-fei10 Municipal de Santa Luzia.'MA "' r:.. J)u._,.'.JS_,_ __ 

€ .... <Pf":,,t:, ..,'!!/ 
- . 

Código identificado<: 4pyq~'.!fl2~04 'I() ! 7(H07 

PORTARIA~ 661/2025- GAB!P, DE 2S DE ABRIL DE 2025. 
PORTARIA N"' 66lno2s - GAB/P, DE 28 OE ABRIL DE 2025. "Dispõe sobre a nomeação do (a) DIRETOR { ,\) 00 OFP. 

DE REGISTRO CADASTRAL, e d!outras providências". O PREFEITO ML"NICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso Je suas 

atribuiçõci legais e dos poderes que lhe são confmdos pela Lei Orgânica Muniópal de 26 de no\-l'.'mbro de 1998, 

especificami:nte o art. 52, V. e. COSSJOERANDO a Teestroturação admimstrativa institulda pela Lei n~ 614,'::?025; 

RESOLVE: Art. 1•. Nome-ar o (a) Senhor (a) Á~GELA CARO UNE Pl:Rf:IRA SOUSA E SOU?_.\, portador (a} da Cédula 

de Identidade RG n• 02&5]9592004-4 SSP/MA, inscrito (a,l no CPF·MF sob o n• 027.954.323-90, para ocupar o c:irgo de 

pro\'imento em com~o de DIRETOR (A) 00 DFPART AME~TO DE REGISTRO CADASTRAI., com d=minação 

DANS. junto I Secretaria Municipal de Governo e Gestão. Art. 2". Esta portaria entra em vigor na data de sua public1u;ão, 

retroagindo $CW1 efeitos à data de OI de abril de 202S, ficando rcvogada5 as di~posiçõe5 cm conuário. RegistrMe, Pub!ique­

&e, Cumpra-ae.. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE SANTA LUZIA, ESTADO DO MARA~1IÃ.0. EM 28 DE 

ABRIL DE 2025. 

Lu11a.c'MA 

__________ Juscelino da Cruz Filgueml Junior Prefeito Municipal de Santa 

Publkwo por.1t"SCElJNO 0-' CRUZ l'TI.GL""ETRA Jl,"'-lOR 

CóJ,~<> ide,,tifü:&d<:>r, pojlhAghJ!,s202!(j,,130170--l1'1 

PORTARIA N• 660/2025- GAB/P. DE 28 DE ABRIL DE 2025. 
PORTARIA Nu 6M1'2025 - GAB/P, DE 28 DE ABRIL DE 202.5. Mlmpõe sobre a nomeação do (a) PARECISTA DE 

LlClTAÇÔES, e dá outras providências". O PREFEITO MUNlClPAL DE SANTA LUZIA, no uso de ~-ua~ atribui~·ões legal.$ 

e dos poderes que lhe do conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de 1998. cspecifiC3Tilente oart. S2, V. e, 

CONSIDERANDO a ree:.truturação administrativa inr.titufda pela Lei n• 614.20'.!.5; RESOLVE: Art. l". Nomear o (a) 

Senhor (a) FILIPE RAMOS SOUSA, portador (a) da Cédula dc- Identidade RG a• 041312232010-2 SSP1MA. inscrito {a) no 

CPF/MF sob o ne 607 268.823-30, para ocupar o cargo de provimento em comissio de P ARECIST A DE UCIT AÇÕES, com 

denominação OA'\;S, junto a Secretaria !.fonicipal de Governo e Ge~tão. Art. Z-. .Esta J)Qrtw.'ia entra em vigor na data de suu 

publicação., retroagindo M"U~ efeitos à data de 01 de abril de 202S, ficando revogadas as dl5pos.itões em contrário. Registre-se, 

Publique-se, Cumpra-t.e. GA13lNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA. ESTADO DO MAR.A}.11.:\0, [1\1 

28 OE ABR1L DE 2025. 

Luzia/t,,IA 

__________ Juscelino da Cnu: filgucira Junior Prefeito Municip11I dç Santa 

Public,,,,\o po,: JL'SCELTh:O OA C"Rl.7 Fll.CTL'flRA Jt,1uR 

C'ooiJ<> ic!av,fü:.a.Jor. cn, kmc~y20~504}0 l #o.11 !> 

.,-
PORTARIA~• 635/2025-GABIP, DE 16 DE ABRIL DE 2025. 
PQRlARIAl'-:'°.,!'3.5/2025-, GAB-'P, DE 16 DE ABRIL DE 202.5. ,.Dispõe sobre a nomeação do (11) DIRETOR GERAL DE 

CONTABlUDADE, e dá outras providências". O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LL.ZIA. no u.-:o de suas atribuições 

legais e d09 põderai que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de 1998. cspeci:icamente o art. 

52, V, e. CONSIDERANDO a reestruturação adminislnltiva institui& r,ela Lei o• 614/2025; RLSOLVE: Art. l". :,..:omear o 

(a) Senhor (a) ~"MAC"GOM!SlLAVEÍ.AJL~r (a) da Cédula de ldentidaJe RG n~ 036561482009-9 SSP/MA. 

inscrito (a) no CPFMF :sob o n~ 051.755.613-8:l, para ocupar o cargo de provimento em comii.são de DIRETOR GERAL DF 

CONTABILIDADE, com denominação DANS, junto a Soc-rclaria Municipal de Fuenda e Finanças. Art. 2". Esta portaria 

"5$<-00 RETRONICAMENTf COMCUlTIFICADO PAOR.4o!CV-•rtA.SII. E CARIMBO OE li'MPO. fW CONf~MIDAOl COM" MEU<OA 
PROVISÔJll" N" t.tO(H!, DE 2001, GAAAl!lllNDO "AUlENTICIOADI, A. V"LIO-'OE :JUW:ÍDJCA t A. INTfGRIO"-OE DO DOClJMH,llO 

Págiri<i 511 
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, DIARIO p,e,e• r JRfiJ'., OFICIA,L ,:e rc. _c.'1"'"''----'Terça, 29 de Abril de 2025 VOL: 5 I N• 974 
~ ELETRÔNICO A ISSN 2965-5145 

' 
entra em V1_gor na &ta de sua rubhcaçào. ·re1roagmdo uus efeitos à data de OI de abril de 20~5. ficando rc-vol,!'ada,, 1b 

disposiçôe$ cm contráno. Regi~. Publique-9c, Cumpra-se. GABINETE DO PREFEITO MU1'.1CIPAL DE SA~i A 
LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16 DE ABRIL DE 2025. __________ Jusce1ino da Cru, 

Fil1,"Ueir1. Junior Prefeito Municipal de Santa Luzia.'MA - -- , ____ ,_ ~- ... 
P,,,l_,.li.,;,ido po,, Jt:~n::uy,,;o DA Cltl:Z FILGLl:Ht.t, JC>,;JoR 

••"'- -e 

PORTARIA s• 634/1815- GAR/P, DE IS DE ABRIL DE 1025. 

PORTARlA N" 634 202.5 - GAD/P, DE 15 DE ABRIL DE 20:!5. •Dispõe sobre a nomefl\3o do (11) AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO, e dá oulnls ])l'O\-idências". O PREFEITO MUNICIPAL DE SA~TA LUZIA, no uso de suas atrib.11!,:õl's 

le1111s e dos poderes que lhe são conferidos pela. Lei Orgânica Muni~ipal de 26 de novembro de 19';S, especificam.:nte o art. 

52, V, e, CO~SIDF.RANOO a ~o administrativa imaituiJn pela Lei n• 614/2025; Rr.SOL VE: Art. Iº. Nome.n 1.1 

(11) Senhor (a) JARDAS COSTA PEREIRA. portador (a) da CêJula de ldentiditdc RG n"06-4859072018-6 SSPIMA, ins.:r1tu 

(a) no CPF/MF 50b o d' 449.785.45}-IS, pera ocupar o cargo de r,rovirncnto em comi.ião de AGt'NTE Dr. 

CONTRATAÇÃO, com denominaç3n DGA.junto a Secretaria Municipal de Governo e GC6tão. Art. Z'. Elita p<,naria cntr:, 

em vigor na data de wa publicação, retroagindo ~us efeitos à data de OI de abril de 2025, ficando revogada~ as dispo,,içõe,; 

cm contrário. Registre-se, Publiquc,-sc, Cumpn-.e. GABl"KETE DO PRCFEITO Ml.NlCIPAL DE SANTA LUZIA. 

ESTADO DO MARA~H.1.0. EM 15 OE ABRIL DF. 2015. __________ Jusce!ino da Cruz fi!iueiu. 

Junior Prcfc:ito "-funicipal de Santa luzia/MA 
J>ul,ticaoopoc n:sa::ui-.o D4. CRL7. FTI.GCflRA n·.....,,oJI 

PORTARIA ?1,:• 629,'%02, - GAB/P, DE J !! DE ABRIL DE ?0l!!. 

PORTAR.IA N'" 629 2025 - GAB/P, DE 15 DE ADRIL DE 2025. "Dispõe 1ohre a oomea\·io do (aJ DIRETOR (A) [)O 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, e dá outras pro\·i<ltnciü"'. O PREFEITO MUNICIPAL DE SA\:TA 

LUZIA, no ~ de suas atribuiçOOI legais e dos poJeres q-uc lhe são COflferidos pela Lei Orgânica Mun11.ipal de 26 ,Jc 

novembro de 1998, npecificarnente o art. .52. V, e, CONSlOER..AXDO a rentruturaçlo .:iminimativa in§litu!da rela Lei n• 

614 202.S; RESOLVE: Art. 1•. !-.omcar o (a) Senhor (a) JE~'YFFER NA YHARA DE SOt.:SA REGO. portaJ..>r (a) da 

Cédula de Identidade RG n• l 190396995 SESP MA, inscrito (a) no CPF nª 657.075. 753-91, para ocupar o cargo lle 

pr01,imento cm comir.do de DIRETOR (A) 00 DEPARTJ\MD,.TO DE RECL'RSOS IIU!\fANOS, com denominação DASC, 

junto a s«maria Munu:i.paJ de Administ.ra.ç.io e Planejamento. Art. 2". Esta portaria entr.i em vigor na data de M.ta 

puhlit:açio. retroagindo seus efeitos ã data de 01 de abril de 20:?5, ficando re\logadu u disp.1r,içôc• cm contrário. Registre-se. 

Pl.Jbhq~. Cumpn-.e. GABINETE 00 PREFFJTO MU~ICIPAL DE SA."'ITA LUZIA. ESTADO DO MARA1'HAo. Ht 

15 DE ABRIL DE 2025. 

LU7ia/MA 

__________ JusL-elino da Cruz Filgueira Junior Prefeito Municipal de Santa 

Puh\....dcl por. JCSC.Eu,o li,\ C'lll,Z flLU t-LRA J( ",JOI( 

PORTARIA !\ ... 6641201!!-GAB/P, DE 19 DE ABRIL DE 10?!!. 

PORTARIA N• 6641015 - OAB.-'P, DE :?9 OE ABRIL OI: 2015. "'Oi~ llObn: e11.QRaaç.1lo de cargo em comi§..-.3o. e ,l!i 

outras providênciu, e dá outru provid!ncias". O PREFEITO MlfNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de sua~ alribuiç<><:s 

legai!> e dos po.krn que lhe são conferidos pela Ln Orgãni~a Munidpal de 26 de novembro de 1998, espedlkamc-nte o art. 

52. V; RESOLVE: Att. 1•. Ex.onerar a pedido da Sra. LUANA SIL VIA VIEIRA RODRIGUES. portadt)r (a) da CMula de 

ASSINADO fLElJIONICA .. lllln COM Cfll'llFICA.00 ..,._DIIAQ ~a.llA5"- l CAll'lM&O OE Tt,MPQ. 01 CO"'f0~"ltDAOl COM A MtDIOA 
PIIO\ltSÔIIJA,,,. 2.200-2. Oi 2001, GNtAIIITtNOO ,i. MJltNltCIOHX, A VALIDAOt: JLltUDICA l A INTfOftlOiAOE DO OOCVMt"IT0 

' 

PiJg:nd 6114 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

FUNDO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE SANTA LUZIA 

PDECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

SANTAJ>".11 
LUZIA~~ 

Na qualidade de ordenador(a) de despesas, DECLARO, nos termos do Quadro de Oetalhamento das 

Despesas• QDD e para fins de informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a presente despesa, 

cujo objeto é locação de imóvel para funcionamento do Anexo da Unidade Escolar Silvania Maria no Município 

de Santa Luzia -MA, no valor RS 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais), tem adequação orçamentária e 

financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e é compatível com o Plano Plurianual {PPA) e com a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias {LDO) vigentes, nos termos do art. 16, inciso li, da Lei Complementar nº 101/2000. 

Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela lei Complementar n2 101/2000, 

especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois está abrangida pelos créditos genéricos, de forma que 

somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não 

ultrapassam os limites estabelecidos para o presente exercido financeiro 

Alves de Souza 

ecr tário Municipal de Fazenda e Finanças 

Portaria 005/2025 

Prefeitura Municlp.il de bnt.i lu.d.i - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL. nl S/N, CENTRO - CEP 65.390-000, Santil ludil, Miuilnhão, Brasil 

-.transparencla.santalu1la.ma.1ov.br 
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SANTA f["':,l 
LUZIA~' 
fS1 ADO DO MA'<A1-l-<AO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNP.JIJ,'ír,•ü6 1g1 oc,.=1--H 

GABINEfE DO Pl-<fFt1TO 

l)FC'RF.TO !\'" lll/2025 dl.' 14 OE J \!\'FIRO 2025 

DlSPl)E SOBRE A 
DESCE.\'TR.4LlZIÇ.iO 
,IDlflY/STRAT/1'.4 DO Ml'STCIP/0 DE 
Sl\'TI l.l'ZH, DELEGA\'/)0 
COIIPETl.\'Cl.lS E PODERES AOS 
OKDE.\'.4DORES DE DESPESAS. E D4 
Ol'TRAS PROi '/D[.\'CIAS. 

O PRF.FF.ITO Ml'SICIPAL DE SA'.'JTA l.l'7.IA. F.stado do Maranhão, no u-..o de 
suas alribuiçi'h:'i l,:g3is e de acordo l'flm o que dispõe a Lei Orgânica do Munidpio cm 
('onsonància com a F'>trutura Adminis!rati\.o do Municírin: 

CO'.\SIDERA'.'1DO o conceito kg:al dc ordcnatfor de dcspc-..as à luz dn §1" do Arti:;:o 
80 do Dl"creto-Lt'i n" 200/67. que di1: "!!....!.!Id.!!!li1-dor de dc~pesa é toda e q11,tl,111~!_ 
~_!__l!_t_,_1d_1[~,_df_g_LlJ.!.io~· ato, re.rn/1,u·em t'min·,io de enp>c11!111. a11tori=mJio de C1!_:,;,l!'!('n_!_1j, 
sucrim,•nto 011 di ,·eh1dio d,· r('clfrHH d,1 ( '~!i,}g..2._IJ1'Sl_._1...JJ!.!i1.l esta rC\'f'O!J..di!". 

CO'\Sll)f.RA'.'iDO a m'ccs<iid.1de de instituir a desconcentração da Admmistra,;ão 
Din:ta e Indirct:1 e <fo'- Fufüios. Municip,~i.s quantn à ordcndçào de despesa. 

OFCIIF.TA· 

ART. lº. Fil'am delegadas podi:rl!'-. e a,;; Cl1mpct2'ncias abaixo discriminada'i, no ãmb1to da 
Adrn1mstra~·ào Oirct,1 d11 P\°lller Lxi:cutl\O, aos Se,:r~:tánús \1unicipais para a pdtica d,)s 
st"gmntcs atos: 

/ - ord,·nar dl'"f'1'sas da\· S,·cr<·/aritH ,·om ,i., Fundo,; d d,n- ,·incrdt1dos. nus /11nill'"i do<; 
cn;ditos orçe1mc11rt.irirn 1·e"{'t'Cli1·os. l:'ngloli,m,lo e.Hágio~ de empenho. lu.111i,l,1çâ11 t' 

rag11mo11u reali=ado ""' nmju11to l' CÍt' jun11,1 solrdúria. tlf'ÚS rrh·io contmle e imperJo 
do.~· procn,;os, incluindo cú~ncú.1 do T'ff/dto ,\{rmiâral; 

li - as.ünar co11tra10,· admini.,tratiros e lit'i!atrírúJ5. C"On\'l;nins, rq,ancs, ajus:e,;, 
ad1tamerilo.,· e 011rnis 11tos admini•,t1·ar!l'os aJHÍ~ f''·édo contrnlt' e in~rt\·ào do,- rwoccuns. 
inc/11111.:/0 ciéncia pelo Prc(eito ,\funinj1al, 

/li - aurori=m·, adjudicar. homologar, daliorar t! as.\·inar processos liciMJ/irio~. /,cm 
c(•mo rariti,·ar os at,,,; de dn1•n1.w m, incxig,f.i!i.!,1dc de lidta~·Jo. ap,is rrh·i,1 nmtro/,, e 
in1Jh\"â11 dor; rroceHn\·, ind11i11do â,:ncia do /'rc(i:it,, \f1111i,,j,al. 

ARl. 2". Fi..:a delegada à comrctl:"nr.:i;i e o<. p<1dcrcs an Scl.'.n:tário \funicipal de Fazcnd.:i e 
f-m::mças - SF;\fFAZ, cm conjunt11 e J,._, ti,1n11a sulid.iri.:t com o Secretário Municipal de' 
Saúd;.;' -SEMUS. Sccn:tfiri.:t f\tunicipal de Fdw:açào - SE\1ED, Secret:íri.:t Municipal de 
As;,1,1<:nc1a ~oc1al - SFl\fAS; bem como o Sccn:ürin r-.tunicipal di.: Go\"emo e G,:~tJo -
SE\1llOV. rara ordcn.1r Jespc.,3s d:1s S.:-<.:rl"lana'.'. respcctiYas com DS fundo-. a cL\ 



IJ .,,d,,:-t• ,..,. 
vincubdos, todns m cs\jgíos prcvistl)S no Artigu 1" dcslc Dccn:to. inclu ... ivc o 
pagamento. 

ART. J". Excluem-se da ddl!pçào d!! comrct0n1.:1a estahckciJa no .Artigo!º, lnd-,l> II, 
deste Dccretu: 

1- a,; ,1perar;1)c,; de crédiro, empré'ltim(H c_llll..ináamcnto,;, que dcYcr/iv rer· flrnwdo\' pelo 
F'rt,feito .\Junicipal. c,m1 inrerl'!'lli,'ncii1 do Secn·t,irio ,\111nicipal de F,i=end.r t' Fin,mriH. 

li - os crmn'nin,;, ai1Htt·f 011 at·ord,H· com a L ·ni,io. f.vt,11!0 m, ,\f11nic1í,io, de, enio s,·r 
firm,ulos pt'l/} Pnfe1to .\11micip(t! ou pelo Sec rd,Íno .\f1111icipal de Ftt=t'nJ11 t-- Fi11,mr,n 

Ili - ov in,;fn1mc11to.\' de t11ien(l(;i10, Cl'ç_qlo ou conn>.uào Jc, ht'IH pat1·imo11i,li,;. 
imohiliârios 011 nwhili.írios e d!! cc.Hào dt• pnrnaf que dererão ,çer firmado~ pdo 
/'ref~·ito .\funic1j1al nmr inh·,.-cnih1cia do St-·t.,-ct,ino .\limiâpal de Fi.i=cndi1 e Fin,m~·,n_ 

A RT. 4". Fst.: Dccn:hl 1.:ntra cm vigt,r na d.11..1 da sua ruhlicaçãü, rcHigand,,-s.: o DL'tn:to 
n" 03 de 2 de j;rnciro d.: 2025. 

Df:-SE c1t,cT\, REGISTRE-SE, Pl"BLIQl'.E-SE E Ct:'1PR.\-SF. 

CiAnTNETE DO PRTTETTO Ml!~ICIPAL DE S:\~TA LUZIA. Estado dn MaranhJ.,1, 
cm 14 DE JAKElRO DE 2025. 

JUSCEUNO DA 
CRUZ FILGUEIRA 

A"N'~~" "°'/,-,,-,,,•<!<~••>J 
""" n "', 1 ,Nn nA ('~UZ 

JUNlOR:01951739 ~ ·~•W'~ 'll•,S 111G1 ll\ 
0-'<h» l•':~011• 1~•0H 

370 --0:w 

Jl"S(Tl.1"0 DA CRl'Z Fll.Gt:ElllA Jt::-ilOR 
PREFEITO DO \ll'NICll'IO DE SA-.TA l.l:7.1.\-'1-\ 
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DISPdE SOBU ,1 DESCE.,'TIUUZ.4ÇÂO ..w.111.,n-n◄ m:.c DO 
. Vl7\7ciPto DE .S..f.'\-7'.4. Lt"ZH. DE11G.4.. .. 7>0 C:0.\IPETt.vcus E 
l'ODERES AOS ORDE.V.4.DORES DE DESPE.US, E D.-i Ol"tt.4..t 
rRmwt:wu.t. 

o PRt:fiITO ~n';\"lCIPAL DE sA.,-YA u.-n., E<C•do do MuaaHo, 
DO UIO de- IIUU ltl"lblllções ltgail e &o ll'OJdo rom o que dispõt • Lei Orgárue1 
do Murudp10 mi romonâncu, rom I Eltrutun Adnuruttntlll:i do >.fuructp10. 

CO~IDERA:'\"DO o coocedo ~Ili de~ de~ 1 hLZ' do flº ... 
Al1fCoto4oDKnt•Lri ■º?OOti"7.q,wdlZ" ºO~dcrk:waa.fwda 
~.IJ.ua,'qun_a,.m.nt»H_tN_ngm__at"Lf.r-sU:.r~.-"":S!tlio_~-~­
!!1'40,-.;~00 M pat,:r,t,M!t;,,_n;pr;IV'lfO ow di.,-_pl,,d:c, dr rwwrso~.(!q i·.,,oo Ç'll 

p,e,o f."'21 ara ~~.da". 

C'O!liSIDEllA.''DO I lll!Cl"U,d,,de &o 1111tltwr I dMK-ontmtnl(11o da 
Ad11un111tnçào Dlma e lndtr~I e doa FIIDOOS MUIU{'lpa!I quanto .i ordenaçio .. _ 

DECRETA-

~.Ficam™°i@~J)OO"ftleasoompetfflCtU1ba!xod~,110 
ámbtlo ela Admuu•ln,,;.to Dln-ta do Pode,- El=ubn). - Secmlin°' 
Muructpa11 par■ 1 príOC• doa~ ■t01· 

1- ord#ni, tk-Spel4S a.D Sfc11'1'<7iaJ '"º"' O:J Flltt(M)j a ,,Jas ><nnda.iJs. -
/1.111.te:t dtJ4 ,:ud.ras ar~ rrspKmm. 6'ft/°""1do ffiÓl"'.o.J rk 
~ l:.qw!da(IJD 1 ~ rtt1.."i.:.ado """co,ywn10 1d, f0TWJso.'1Jâna. 
apo5 f'"'io contro/11 insp,rçdo d<v procr:uoi, indwmdo <ik112 do Pref,,to 
Mwucrpal: 

ll • CWl- CO'lfr'U!'OS adl,,1"1,!"tra:ms I l:cuatón0$, ll()"lll'QÇÔI':%, com#,u.:u, 
rq,,,:,s=. IJ'W51l'J. ud:1~ 1 OúlrO.I ato.r adlot,nisr,,amw "'6.s prC"I ,o 
contro~ • /IIS~IJD dos procesJOJ. mr!wa>do c;b,,;112 p,4> Pr,fruo _1.A,nic;pal: 

m. auton:.7. od;udiaT. ho"'°''ora,. ,laboro, ,ossm.7 procusos l,cuat6r-,,:,s, 
bent como rat;ficar O:J mos rk dis,-isa ou 111ni~b1/.Jo.:I, fk /,cuaçt'JD, ipil' 
prii.10 col'llTol, • úupeçdo do.r procuso.r. indumdo c1MUJ do Pr,ft::ro 
Mw;,c~ . 

ART. :Z: FICI df-ltpcla .i comp,-1kl,,1,1 e°'~ ao~ M1mctpll de 
F&Zffida • fmanç• - SEMFAZ, mi. CCIIJllDtO t de fonnll 90\idana cam o 
~ Muwctpal de SaOOI' .SEML'S. s«fflána MimJc,pal de Educ.açio • 
SEMED, s«-mana Muructp■I de AwSfênc:L■ Soct■I • SE~iAS btorn C'Oll10 o 
~o Munmpal de Oo\mio, ONtio. SEMGOV. p■n1 ordmar ~ 
du S<"C11'Wl11 '"!)K'Ú\'U COlll OI FUOOOI a ~1■ \lnCtllaOOI, tDdOI 0B e.tae,o■ 
~~dosnoArtt~ 1• ~ DN:rffl, i:nclul1\eopal"ammto 

ART. !1"1 W~.e cb d.-~lodl' COOVfSICII Ht.a~~ ooArti~ 1°, 
ln<"ISO D,~ Diiecffto 

1. llJ OP""""aç&s fk crM.ro, -,,r~timos "f.""'1C~. qw ,wwroo u,, 

fin,,adcu p,lo Pref~:ro J/JJruc,pai. '"""' 1111<1r\11m1.l,,cia do s«-rnàno .\lwt1c,paí 
dl Ftr:t11tda I Fmançar. 

D • oi (On>iroos. 'VIISld °" ..-ord'.>s co.,. a l ;,,oo, brado °"' Mt,n,c!p,o. 
dt->'1'!"00 ur flr-,dos ptlo P.ef~ro .\lwiic:pal ou p,lo s«n:"ár.a J.1w,1npai tk 
Ft1Ill'f1tda I F1'1Q11fas. 

III - os IIIS""1Wffll"M. alWIOft!o. CLUdo OW ,,,.,,-.._..,do fN ~ poln"'IOl"IUJU. 

unobU1,i,,1o.s OII IIIObli:ã-tm I dl/ CGSÔO Je pessoa}""" tkv~ão J;II' jinMdo.r 
ptlo Prefmo .\ltm.u;qx,J '°"' IIVll7Wltibria do s«rnàno Mwuc:pal dit 
Ftr:Ada • Finanças. 

~ E~ Dea«o ~ em \ltl~ 111 data da..,.. p.t,ltca:;lo, m'Of'llldo_. 
o Di!cfflo 11º 03 dl' 2 de µneiro de :0.:'1. 

Df-SE CTt'."i("IA, RJ:GISTIU:·SE, Pl"BUQl"E-SE E e,_ ~IPRA-SE. 

OABC-.1:TE DO PREfETTO Ml 'l\lCrPAL DE SA.'"1A Ll.7IA, Ett.do do 
Maranhk>,en H DE JA."-.EIRO DE .:-025. 

ll-'SCELl'."iO PA CRl"Z ffi.Gl"EIJU n.';\"lOR. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFElTURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA - MA 

Ê GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO. DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://transparencia santaluzia.ma gov .br!diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 0047dd50fdcca3ffccff0e6affi1259b0df05c08b 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTlClOADE. LEIA O ORCOOE AO LADO 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de S■ata Luzia/ G11hi,rete do Prefeito 

CNPJ: 06.191.00//()()/JJ,47 
Av. Na~ib Haiclcd ,' CEP: 6.5.390~000 /Santa Luzla - Maranhila 

PORTARIA N" 005/2025-02 DE JANEIRO DE 2025. 

' O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 
' 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições que lhe conferem a lef Orgânica 

Municipal e a Lei de Estrutura Administrativa do iv.unlclplo, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o (a) Senhor (a) FELIPE ALVES DE SOUZA, 

portador (a) do RG nº 0389962220100 SSP/MA e CPF n• OST.155.223-40, para 

OCtJpar o cargo de provimento em comissão de SECRETARIO MUNICIPAL DE 

FAZENDA E FINANÇAS-SEMFAZ. 

Art. r. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°. Revogam-se a& disposições em contrário. 

Dê-se ciência. 

Publique-se. 

Cumpra-Be. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 

ESTADO DO MARAN~em ;;?\'°,«; /-' 
Ás-;;'(uNO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 

Prefeito Municipal 

Publlcado e registrado 
Em {)LI .f't./2025 
Ciente: 



'SAHf'A Í\.l'ZIA tMA, l ~Of 

O PRt:'1'1'l'TO Mt"'ll("lf'Al. D! 5A"-TA 

U.:ZlA. ESTADO 00 MARANHÃO. 11D - ·--~~lhe 

OOIIÍo<effl • La, Ofalna ~ip,I t I Lei 1k Ellr\llUrlo AdminiSll'IIIIW. do 

J,tu,,,.;;p,o 

BPKHYE 

~ a~~--~"?~~~f-)_~_;1,~ 
!1:-~,~~-:~ llo RG fl"•~tDll~f~-;~.~.'"\á 
~·,''~-~ ,para- ~-.:e, _.ao _-,4& W'I.~ ·,111 -~: óe0:J 

z~C~-,~~~l:~f~~-~~N~C,U--'~MliAZ. _- .-/ 

Al1. :r. Emi s---.em •itOf 111,4-di:.,. 

GARINETt 00 l'llf:TEITO MU!IIICU'AL Q'[ SANTA 

Ll"lJ.\, fST.\DO DO MARANHÃO. e111 Ol ,k,_,.m:, do 20'2!. 

J1 SCl:l.fNO DA CRUZ JlLGUEIJlA IVNIOR _ .. _ 
l'ORT .\RIA -.•t1116f.!Dl.-.- ll D[ JA.NEIRO [Ui lfl5. 

O f'll[fUTO Ml/NICll'AL DE .SANTA 

1,11;t1A, tSTAOO 00 MAR.\NIIÃO. M U90 de - .,-lbuiçllq lf'>I: thl 

..,..f..--, ■ Lei ()rpu<.a Munic,pol e • Lei do Eal,uura Admwlllmiva do 

Ml,INC•P'O, 

BL'iOLYt: 

4rt. r. -•(a)Ser,hol(a)HERIJC.JAMU 

SILV.4. ._,,IO'i. ponador(aldo RO rf'tl4461ffffG!JIJSPCIMA I CPf" 

«' ~-03'.tol--lS. pa,a oc- o _.., do ~ - _..., dit 

su·u.-r4.a10 MU~"lCIPAL crt s,iroi; a. Gll:S"tôll DO FUNDO 

•tl!JlôJCIP.\L DE SA,(,'t)E, 

A.rL:r. e.u.pWllra- - .......... do -

GABf.'aTI DO PRIHITO MUNICIPAL Dt SA!'fTA 

LOUA, ISTADODO ~O. ,,_02 dt~iro· 2025. 

.JUSCI.LINO DA C11UZ FILGUl:IRÀ. .ll·l'ilOR ,.,..,.,,._ 
POMTUlA, Nº 00"7/2.IIH-D DJ: JA1"URO DE 1025. 

0 PlttfEn() MlOOCU'AL DI. IA"'TA 

UJZ!A, ESTADO 1X) M.UANHÃO, • "'° • - ••llliç&t q,,1 1ie 

_.,_. Let 0.-,:a Mlmiçipl lt álAi. ~~"·d<> -· USOl,!I: 

Art. r. Non,,,:a" o (a) Salbor <•l <1.,n'Olll.l.AII 

SOARt:8 LOPES, pm'lador do ltO rf' a8t9'tM-f '5P!MA • CPf rt.
0 

1""'-ot.913"'3. ,,.. _.., o ca,:, -· p.,._., .. _,.;p&o de 

SECRJ:T~KI:\ MUNICll'AL- Blt El>OCA.ÇÃO 1. GlSTORA DO 

n1NDO DE ~ÃO S DESE!'o"VOl.VlMENTO D.\ 

oc:q.CÃo aAsx:A t Dl VAL01U7A(:ÃO DOS PROFISSIONAIS 

DA EDÍ:CAÇlb (hJNDEiJ). 

A.1'1.r. &r,,,.pc,n:aria...,._.. .... ,adall.dl -

publicaçlo 

Art. l'" • ......,...,.... • diap)liçõa, Cll'I oonmb-10 

GABCffff bO :nuntto MVNlCIPAL- DE SANTA 

LUZIA. D'tADO DOMAKA."fRÃ.0. -02 dei-iro clt Ja2S 

Dl.iRIO OflCIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA -·MA 
I; GARANTIDA A AIJTENTICIDADE OESTI! DIÃRIO. DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

MtpsJ1trar,sparencia.Hntaluz1a.ma QO'l.brldlarlo 

CÔD!GO DE AIJTI:NTICIOA.DE: 466ea99a55b<Mfbil363bff1db=J9dl1o4259f5Íld3 

PARA VERLl"'ICAÇÃO OE AUTENTICIDACE, LEIA O ORCODE AO LADO i 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
FUNDO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE SANTA LUZIA 

TERMO DE REFERtNCIA 
., 
e • 

" . " _e:., '3 '-3 __ FORNECEDOR EXCLUSIVO, ART, 74, V, LEI 14.133/21 

&: 
1. DOOBJETO 

2. 

1.1. O presente Termo de Referência visa a Contratação Direta, por lnexigibilidade de Licitação para 
Locação de imóvel para funcionamento do Anexo da Unidade Escolar Silvania Maria no Município 
de Santa Luzia -MA, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA OE CONSUMO 
2.1. O custo estimado total da contratação é de RS 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais) 

conforme custos unitários descritos na tabela abaixo . 

. . 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO i 
L.!!_em i Otial~ _u_n_ld_•_d_•-~-Q~•---~-·~--••_=_· ~'--'~$_U-nlt.-~-,•$·M·•·•·u··1· ---R-$ TÓÍãt -~·.:· 
j l louçio de imóvel para : 

funcmnamento do Anexo da , 
•1 Unidade Escolar Silvania I mês 
. Maria no Municipio de Santa 

1 12 RS 1.4S0,00 RS 1.450,00 RS 17.400,00 

1 Luzia -MA i 
____ L ___ ~----~----~-----'--. 

QUANTIDADES POR ÔRGÃO PARTIOPANTE 
Fundo da Educação Básica de Santa luzia I Quantidade: 1,00 1 Recorrência: 12 1 RS Mensal: 1.450.00 1 Valor Total R$ 
17.400.00 

Valor Total R$17.400,00 

3. DA RAZÃO DE ESCOLHA DO IMÓVEL 

3.1. A locação do Imóvel selecionado para o funcionamento do Anexo da Unidade Escolar Silvanla 
Maria, no Município de Santa Luzia• MA. justifica-se pela necessidade de ampliação da rede 
física escolar, com o objetivo de atender à crescente demanda por vagas na região. 

3.2. O Imóvel escolhido apresenta condições adequadas de infraestrutura, localização estratégica 
e acessibilidade, fatores essenciais para garantir um ambiente seguro, confortável e propício 
ao processo de enslno~aprendizagem. Além disso, sua proximidade com a comunidade escolar 
facilita o deslocamento dos estudantes, reduzindo o risco de evasão escolar. 

3.3. A escolha do referido Imóvel também levou em consideração a inexistência, nas Imediações, 
de prédios públicos disponíveis que pudessem ser utilizados para tal fim, bem como o custo­
benefício apresentado na proposta de locação, compatível com os valores praticados no 
mercado local. 

3.4. Portanto, a locação do Imóvel se mostra como a alternativa mais viável e eficiente para 
assegurar a continuidade e qualidade dos serviços educacionais prestados pela Unidade 
Escolar Silvanla Maria, atendendo às exigências legais e às necessidades da comunidade. 

3.5. Soma-se a isso, o fato de a Administração não possuir imóvel vago e disponível que atenda ao 
objeto, comprovado através de declaração de ine,dstência de imóvel, e verificação após realização 
de avaliação do imóvel, que o preço está compatível com os preços do mercado imobiliário do 

Prefeitura Munldpill de Silnta Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nl S/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhlo, Brasil 
-.trilnspvencia.Silntalu1ia.ma.1ov.br J9 Q,,tlª" 

Pág,n.1 1 de 7 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
FUNDO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE SANTA LUZIA 

,>"" 

5felfÂ/JJ 
Município, fato este determinante para escolha do mesmo, conforme já detalhado no ETP. 

4. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
4.1. Independentemente do procedimento que antecede a contratação, cabe à Administração 

demonstrar a conformidade do preço ajustado com o valor praticado no mercado. Para tanto, 
deverá aferir o valor a partir do laudo de avaliação do imóvel a ser realizado pelo setor responsável 
do Município. 

4.2. Trata-se de uma condição indispensável para assegurar a adequação e a vantajosidade da 
contratação, logo, o fato de a contratação decorrer de inexigibilidade de licitação não constitui 
razão para afastar esse dever. 

4.3. Nessas situações, a justificativa do preço requer a demonstração de sua adequação levando em 
conta o valor definido na avaliação do imóvel realizada pelo setor responsável. 

4.4. Com efeito, a justificativa do preço se dará através de laudo de avaliação do bem imóvel, de acordo 
com seu valor de mercado. 

5. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
5.1. A presente contratação fundamenta-se no disposto no inciso V, do artigo 74 da Lei 14.133/2021, 

que regulamenta a Contratação Direta por lnexigibilidade de Licitação para aquisição ou locação de 
imóvel cujas características de instalações e de localização tornem necessária sua escolha. 

5.2. A presente justificativa tem como objetivo a locação de Imóvel para o funcionamento do Anexo da 
Unidade Escolar Silvania Maria, localizado no Município de Santa luzia - MA. O órgão responsável 
pela contratação é o Fundo da Educação Básica de Santa luzia, que integra a estrutura da Prefeitura 
Municipal de Santa luzia. 

Contextualizando, a demanda por um anexo escolar se origina do aumento populacional e 
consciência da importância da educação nas últimas décadas. A Unidade Escolar Silvania Maria tem 
apresentado um crescimento significativo no número de alunos matriculados, tornando-se 
essencial a expansão das suas instalações para atender adequadamente essa demanda, garantindo 
um ambiente propício ao aprendizado. 

O objetivo da contratação é assegurar a locação de um espaço físico adequado que possibilite a 
oferta de aulas e atividades complementares. Um imóvel apropriado não só ampliaria a capacidade 
de atendimento da escola, mas também proporcionaria melhores condições de aprendizado aos 
alunos, com infraestrutura compatível às necessidades pedagógicas contemporâneas. 

A necessidade da contratação é indiscutível. Com as atuais limitações físicas da unidade escolar, os 
alunos têm enfrentado salas superlotadas e falta de recursos adequados, o que compromete a 
qualidade da educação oferecida. A locação de um espaço adicional é fundamental para garantir 
que todos os estudantes tenham acesso a um ambiente escolar digno e capaz de favorecer seu 
desenvolvimento integral. 

Caso a locação do imóvel não se concretize, o impacto resultante será crítico. A continuidade do 
crescimento populacional na regiilo e o aumento no número de matriculados poderão levar à 
saturação das instalações existentes, prejudicando o aprendizado e possibilitando um cenário de 
evasão escolar e baixo desempenho acadêmico. Além disso, a falta de adequação do espaço físico 
poderá gerar insatisfação entre pais e responsáveis, comprometendo a Imagem da unidade escolar 
e da administração pública. 

~ importante ressaltar a relevância dessa iniciativa para o interesse público. A educação é um 
direito fundamental e um dos pilares para o desenvolvimento social e econômico de qualquer 
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comunidade. Ao garantir condições adequadas para a fonnação educacional dos cidadãos de Santa 
Luzia, a administração está investindo no futuro dessas crianças e jovens, contribuindo assim para 
a construção de uma sociedade mais Justa e igualitária. 

Em conclusão, a locação de imóvel para o funcionamento do Anexo da Unidade Escolar Silvania 
Maria não é apenas uma questão de espaço físico, mas sim um passo crucial para a melhoria da 
qualidade educacional municipal. A aprovação desta contratação, portanto, se Justifica pela 
urgência em atender as necessidades educacionais da população, promovendo assim o bem-estar 
e o desenvolvimento social de Santa Luzia. A fundamentação legal para esta contratação encontra 
respaldo na Lei 14.133/2021, que rege as normas de licitações e contratações públicas, assegurando 
a transparência e a eficlêncla na utilização dos recursos públicos. 

6. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
6.1. A Prefeitura Municipal de Santa Luzia optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações, 

por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização. 
7. DA VISTORIA 

7 .1. A vistoria no imóvel será realizada por meio de relatório de avaliação a ser realizado pelo setor 
competente da Prefeitura Municipal. 

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nt! 14.133, de 
2021. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

10. DA VIGfNCIA CONTRATUAL 

10.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do inicio da vigência que consta descrita 
no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n• 14.133, de 2021. 

11. FORMA E CRITTRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA OE EXECUÇÃO 
Forma de seleção e critério de Julgamento da proposta 

11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, 
na modalidade INEXIGIBILIDADE, com fundamento no art. 74, V da Lei Federal 14.133/2021. 

Forma de execução 
11.2. O objeto será executado de forma 

12. EXIGtNCIAS DE HABILITAÇÃO 
12.1. Para Pessoa F{slca: 

12.1.1. Documentos Pessoais - RG e CPF; 

12.1.2. 12.3. 12.1.2. Comprovante de Residência atualizado; 

12.1.3. 12.4. 12.1.3. Dados bancários; 

12.1.4. 12.5. 12.1.4. Documento de posse 

12.1.5. 12.6. 12.1.5. Certidão negativa de débitos federal; 

12.1.6. 12.7. 12.1.6. Certidão negativa de débitos trabalhistas; 

12.1.7. 12.8. 12.1.7. Certidão negatrva de improbidade administrativa; 

12.1.8. 12.1.5. 1.5. Certidão negativa de débitos federal; 
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Certidão negativa de débitos trabalhlstas; 

Certidão negativa de improbidade administrativa; 

Certidão negativa de idoneidade; 

Certidão negativa da controladoria geral da união; 

Prefe,t -:- .... !"--ta luz,., 

,.~ r-.. n:i6 -
12.1.9. 

12.1.10. 

12.1.11. 

12.1.12. 

12.1.13. 
12.1.14. 

12.1.6. 1.6. 

12.1.7. 1.7. 

12.1.8. 1.8. 

12.1.9. 1.9. 

12.1.10. 1.10. Certidão negativa de falência, concordata e recuperação judicial; 

12.1.11. 1.11. Certidão negativa cadastro nacional de empresas inidõneas e 

suspensas (CEIS); 

12.1.15. 12.1.12. 1.12. Certidão negativa municipal. 

12.2. Para Pessoa Jurídica: 
12.2.1. 1.2. Documento de posse do imóvel registrado em cartório de Registro de Imóveis; 

12.2.2. 12.2.2. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

12.2.3. 12.2.3. Certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais à dívida ativa 

da união; 

12.2.4. 12.2.4. Certidão de regularidade perante a Fazenda estadual e/ou municipal do 

12.2.S. 

12.2.6. 

12.2.7. 

12.2.8. 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei 

12.2.S. Certificado de regularidade do FGTS; 

12.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

12.2.7. Documentos pessoais do proprietário (RG e CPF); 

12.2.8. Declaração de inexistência de impedimento de ordem jurídica. 

13. MODELO OE GESTÃO 00 CONTRATO 
13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da lei n2 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

13.2. Em caso de Impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstancias mediante simples apostila. 

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

13.S. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

Fiscalização 
13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (lei n214.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 
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O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração 
13.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §1'1 da 
Lei nt 14.133, de 2021). 

13.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 

13.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

13.7.4. No caso de ocorrências que possam Inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 

13.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 
13.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e tem1os aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
13.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

Gestor do Contrato 
13.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

13.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relaclonadas à execução do contrato e as medidas adotadas, infom,ando, se foro caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

13.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo nom,al da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

13.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos Indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações. 

13.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
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art. 158 da Lei n2 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 

13.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com Informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

13.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

14, DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santa luzia deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

Código da Ficha: 6n 
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 15 FUNDO OE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL PROF. 
Dotação: 12.361.0051.2037.00003.3.90.36.00 
OlJTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FÍSICA 

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da 
formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. DOS CRITTRIOS PARA PAGAMENTO 
15.1. O pagamento relativo ao aluguel será realizado mensalmente na conta informada pelo 

LOCADOR/PROPRIETÁRIO. 
15.2. Vencido o mês relativo ao aluguel, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na 

forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 
15.3. Deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à 

Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município 
(dívida ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei ni 14.133, de 2021. 

15.4. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

15.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

15.6. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 

15.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

15.8. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme item anterior. 
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15.9. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

15.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

15.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
15.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. P~feit· ''""=' .,,. !'--ta Luzia 

15.11.2. 

Santa Luzia• MA, 11 de agosto de 2025 

~d~tor 
Secretária de Educação 

Portaria: 007/2025 

Assessora Técnica Administrativo 
140/202S 
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! CONTRATO N!! ____ .,J2025 

l LOCAÇÃO DE IMÓVflS- lfl 14.133/2021 

€ 

---•~· ,. ..• a__.;,.._, __ ••--~•--~•-•~-~-~•----,---~••~-•-'" -~---

$ 

~ 
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PROCESSO OE ORIGEM 
lnexiglbllldade NII 077/2025 
NII PROCESSO ADMINISTRATIVO: 113/202S 
Fundamentação Legal: Art 74, Inciso V, da Lei 14.133/2021 

OBJETO CONTRATUAL 
Locação de imóvel para funcionamento do Anexo da Unidade Escolar Sllvania Maria no Municfpio de Santa 

luzia -MA 

VALOR CONTRATUAL 
R$ ____ , ___ __, 

VIGtNClAS CONTRATUAL 
INICIAL ___ de ____ 2025 

FINAL: de 2025 

DADOS DO CONTRATANTE 
Fundo da Educação Básica de Santa luzia, CNPJ n11 30.370.531/0001-37 
AV. NAGIB HAICKEL, S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão. 
Cleudimar Soares Lopes, CPF n!! 746.420.903-63 

DADOS DO CONTRATADO 

-----~ CNPJ n11 ________ _ 

""ª---------------Contatos, _____________ _ 

FISCAL DO CONTRATO 
Carlos Uma Silva • CPF n• 002.603.693-22 

PREÂMBULO 
Aos de _______ 2025, a Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA, através da Fundo da Educação 
Básica de Santa Luzia, Inscrita no CNPJ n11 30.370.S31/0001-37, em observância às disposições da Lei n214.133, 
de li de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO 
DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 
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ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA 

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO E DA VINCULACÃO (art. 92, 1 e 11) 

5t.'Nlli3 
•v-•netetr-:" .,,. '!°"'""ta luzia 

"' "· .ó'A l ~ '---

"~rlr-♦••r-

1.1 - O presente instrumento tem por objeto locação de imóvel para funcionamento do Ane1to da Unidade 
Escolar Silvania Maria no Município de Santa Luzia -MA de acordo com as especificações e condições definidas 
no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA-DO PREÇO (a,t. 92, V) 
2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ ____ , _____ _,,), em conformidade com a proposta 

apresentada pela CONTRATADA conforme quadro abai1to· ' 
ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

•= 1 - Unidade au-. Recorr6nda R$ Unlt. R$Mensal R$ Total 

999999 . Locação ,, 
Imóvel .... 
funcionamento do Anexo 

1 ,. Unidade Escolar MtS 1 12 R$ RS ,s 
Sifvania Maria "" Município de S.nta luzia 
-MA 

Yalof Total RS 
2.2 - No valor acima estão mcluidas todas as despesas ordmánas diretas e indiretas decorrentes da e1tecução 
do objeto, Inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, ta1ta de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento Integral do objeto da 

contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente e1tecutados. 
2.4- São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, Independentemente de transcrição: 

2.4.1- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 

a forma de e1tecução do objeto; 
2.4.2 - Edital de licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.4.3 -A Proposta do Contratado; 
2.4.4 - Eventuais ane1tos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE VIGtNOA DO CONTRATO 

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de~ ~2025 e encerramento em __}~2026, 
na forma do artigo 105 da lei n• 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão 
ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n• 14.133, de 2021. 

3.1.1- O prazo de vigªncia será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
3.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contrataç:lo, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado n:lo tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou Impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrang1focias de aplicaç:lo. 
CLÁUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUCÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
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4.1-0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições · 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Tenno de Referência, anexo a este 

Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92. Ve VI) 

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram•se definidos no 
Termo de Referência, parte Integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA- DO REAJUSTE {art. 92, V) . 

6.1 - Os preços Inicialmente contratados são fixos e lrreajustáveis no praz{ de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado- lGP·M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inteivalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a Importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitlvo(s). 
6.5- Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.6 - Caso o(s) lndice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinta(s) ou de qualquer forma 
não possa{m) mais ser utilizado(s), será(ãa) adotada(s). em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanta ao índice substituta, as partes elegerão nova índice oficial, para 
reajustamento do preço da valor remanescente, por melo de tenno aditivo. 
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SITIMA- DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
7.1-Quando o presente instrumenta tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n213.709, 
de 14 de agosto de 2018 {LGPD), quanto a todas os dados pessoais a que tenham acessa em razão deste contrato 
administrativa, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7 .2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizadas para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acorda com a boa-fé e com os princípios da art. 6i da LGPD. 
7.3- ~ vedado o compartilhamento com terceiros dos dadas obtidas fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4-A Administração deverá ser infonnada no prazo de S (cinco) dias úteis sobre todas os contratos de sub­
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5-Termlnado o tratamento dos dados nas termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação da cumprimenta de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
7 .6-t dever da contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPO. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento das deveres da 
presente cláusula, pennanecendo integralmente responsável par garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimenta dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação fonnuladas. 
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7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
7 .10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notada mente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro Individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos, 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato lnteroperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11- O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando Indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o§ 12 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

ClÁUSUIA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santa Luzia deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

ClÁUSUIA NONA-DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 -Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5- Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6-Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7-Cientificaro órgão de representação Judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1-A Admlnistraçilo terá o prazo de 30 (tr1nta) dias, a c:ontar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42, do art. 137, da Lei n!! 14.133, de 2021. 
9.11-A Administração não responderá porquaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados;} execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DtCIMA...: DAS OBRIGAÇÕES 00 CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
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10.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Refer~ncia, parte 
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 - Responsabiliza Me pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nv 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou infom:ação por eles solicitados. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou S'Jbstituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabllizaf-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratu21 pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso u:gida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 -A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 
10.9- Responsabilizar-se pelo cumprirl"'ento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CCl'lTRATANTE; 
10.10 -Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habllitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art, 116); 
10.14 -Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15- Guardar sigilo sobre todas as Informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o lmus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, Inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inlcialmente em sua proposta não seja satisfat-~rio para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei n2 14.133, 
de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa tél'l'lícfê•a·~ 
legislação de regência. 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ni 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21- Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA otCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2- Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

11.1.2.1-Quando a não conclusão do contrato referida no Item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo•lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2- Em se tratando de objeto de natureza continua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2-A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não·continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1- Nesta hipótese, aplicam•se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 -A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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11.3.2.1 - Se a operação Implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possfvel, será precedido: 
11.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico­
financeiro, hipótese em que será concedida Indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
nJI 14.133, de 2021). 
11.6-0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.i 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA D!CIMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1- Comete Infração administrativa, nos termos da Lei ni 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à lnexecução pardal do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f} praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5v da Lei ni 12.846, de li de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas Infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à lne,cecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2i, da Lei nS! 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "e:' e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 42, da Lei ni 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inldoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f', "g' e "h., do subitem acima deste Contrato, bem como nas allneas "b", "é" e "dH, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §SI, da Lei nS! 14,133, de 2021). 
b) Multa de: 

1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso Injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
li) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela Inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando e,cigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o Inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a '"'h" do subitem 12,1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
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lv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", {-r~13at·oo 
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §92, da lei n214.133, de 2021). 
12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§72, da lei n214.133, de 2021). 

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do Interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua Intimação (art. 157, da Lei ni 14.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da lei nv 14.133, de 2021). 
12.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.5 -A aplicação das sanções reallzar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n2 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de lnidoneidade 
para licitar ou contratar. 
12.5- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei nv 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de Integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.7-0s atos previstos como infrações administrativas na Lei nv 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nv 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8 -A personalidade Jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nV 14.133, de 2021). 
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no ãmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.10-As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ni 14.133/21. 
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

Prefeitura Munlclpal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 NAGIB HAICKEL. n• S/N, CENTRO, Santa Luzia, 
Maranhão, Brasil www.transparencia.santalutla.ma.gov.br 



ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA 

CLÁUSULA DtClMA TERCEIRA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (a,t, 92, XII) 

~·°" '-'' • .. 7 ... ,. !'~-ta luzi 

;. . "· _e_ 1\ 'b __ 
t 

13.1-As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA D!ClMA QUARTA-ALTERAÇÕES 
14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nt 14.133, de 
2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nl! 14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

ClÁUSULA DklMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 
15.1-0s casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na lei n!! 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nl! 
8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DtCIMA SEXTA- SUBCONTRATAÇÃO 
16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA D!ClMA SITIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1-0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.e 14.133, de 2021, e ao art. 8!!, §2!!, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 7v, §39, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 - Fica efeito o Foro da Comarca de Santa Luzia - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §19, da lei nv 
14.133/21. 

Santa Luzia - MA, __ de __ de 2025 

ASSINATURAS 
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DESPACHO PARA PARECER DE MINUTA 
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N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO 

N' PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

MODAUDAD E: 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

ÓRGÃO{S) PARTICIPANTES(S } 

DADOS DO PROCESSO 

113/2025 

077/2025 
INEXIGIBIL1DADE 

FUNDO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE SANTA LUZIA 
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OBJETO : LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO ANEXO DA 

UNIDADE ESCOLAR SILVANIA MARIA NO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA-

MA 

VALOR ESTIMADO : R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais) 

Encaminhando em anexo a 

epígrafe, para análise jurídica da co 

art. 53 da lei 14.133/2021. 

essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo em 

ntratação bem como controle prévio de legalidade, nos termos do§ 4!!, do 

Sendo o que dispomos p ara o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração. 

Santa luzia - MA, 12 de Agosto de 2025 

eltJ ,"r,i\.O,v 2 eO..v'.> ~~ 
Cleudimar Soares Lopes 

Secretária de Educação 

Portaria: 007/2025 
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-.li Processo de lnexigibilidade de licitação nº 077/2025 

Processo Administrativo nº 113/2025 

ASSUNTO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO ANEXO DA UNIDADE 

ESCOLAR SILVANIA MARIA NO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA- MA. 

EMENTA: locação. Imóvel Anexo. Unidade Escolar 

Silvania Maria. lnexigibilidade. licitação. Lei Federal 

nº. 74. 733/2021. 

1 - ESCOPO DO PARECER JURÍDICO 

O presente instrumento jurídico tem como objetivos orientar o interessado supra 

qualificado a respeito da temática da inexigibilidade da licitação para locação de imóvel para 

funcionamento do anexo da Unidade Escolar Silvania Maria no Município de Santa Luzia - MA. 

li - RELATÓRIO 

Trata-se de consulta encaminhada pela Secretaria de Educação para análise e 

emissão de parecer jurídico atinente ao procedimento administrativo na modalidade 

INEXIGlBILIDADE DE LICITAÇÃO, cujo objeto é a locação de imóvel para funcionamento do 

anexo da Unidade Escolar Silvania Maria no Município de Santa Luzia - MA. 

A presente manifestação tem por objetivo esmiuçar requisitos e ponderações a 

respeito da celebração de contrato de locação pelo município, com fundamento no art. 74, 

inciso V, da Lei no 14.133/2021, que versa sobre a contratação direta por inexigibilidade de 

licitação para locação de imóveis cujas características de instalações e localização tornem 

necessária sua escolha. 

É o breve relatório. Passamos a análise jurídica. 
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Ili· DA ANÁLISE JURÍDICA 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se-á à 

dúvida estritamente jurídica ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-se 

quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto à outras 

questões não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e discricionariedade da 

Administração. 

A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo, tendo 

em vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da 

Administração. 

Portanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações jurídicas 

ora perquiridas. 

111.1 • DA FUNDAMENTAÇÃO 

O Processo Administrativo de lnexigibilidade De licitação cujo objeto é a locação 

de imóvel para locação de imóvel para funcionamento da locação de imóvel para 

funcionamento do anexo da Unidade Escolar Silvania Maria no Município de Santa luzia - MA. 

A priori, a Constituição Federal de 1988, em capítulo reservado aos Princípios 

Gerais da Atividade Econômica, notadamente em seu art. 175, condicionou a prestação de 

serviços públicos à realização de prévio procedimento licitatório. 

De outro lado, a própria Carta Magna, em capítulo destinado à Administração 

Pública, ressalva casos em que a legislação infraconstitucional confere ao Poder Público a 

faculdade de contratar sem a necessidade de tal procedimento, conforme se depreende do 

inciso XXI do art. 37, abaixo transcrito: 

Art. 37. Omissis [ ... ] XXI - ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 
contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
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efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 
as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações. 

14.133/2021, excepcionou, em seu art. 75, inciso V, a regra para a 

presente licitação por procedimento de inexigibilidade, ora em razão de situações de flagrante 

excepcionalidade, onde a licitação, em tese, seria possível, entretanto, pela particularidade do 

caso, o interesse público a julgaria inconveniente, como é o caso da presente inexigibilidade, 

tendo em vista que só um imóvel atendeu as necessidades ora perquiridas pela Secretaria 

Municipal de Educação de Santa Luzia/MA, vejamos: 

• Art. 74. É inexigivel a licitação quando inviável a competição, em especial 
nos casos de: 
1 - Aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou 
contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, 
empresa ou representante comercial exclusivos; 
li - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou 
por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela 
crítica especializada ou pela opinião pública; 
Ili - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas 
de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 
publicidade e divulgação: 
IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de 
credenciamento; 
V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de 
instalações e de localização tornem necessária sua escolha. 

O inciso V do supracitado art. 74 prevê a inexigibilidade para a locação de imóvel 

cujas características de instalações e de localização tornem necessária sua escolha, que é o caso 

em tela, visto que só o imóvel presente no processo dispões das características almejadas para 

suprir o interesse público, de acordo com o laudo técnico. 

Além disso, a referida Lei, através do seu§ 5° do art. 74, pontua requisitos a serem 

obedecidos visando à locação de imóvel por inexigibilidade de licitação, vejamos: 

·§ 5° Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste 
artigo, devem ser observados os seguintes requisitos: 
1 - Avaliação previa do bem, do seu estado de conservação, dos custos de 
adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e do 
prazo de amortização dos investimentos; 
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™' li - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e 
disponíveis que atendam ao objeto; 
Ili - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser 
comprado ou locado pela Administração e que evidenciem vantagem 
para ela: 

Portanto, na leitura do ora supracitado, vemos a necessidade da administração 

pública de observar alguns requisitos para o seguimento do presente feito, esmiuçadas 

abaixo: 

Com relação ao Inciso 1, do referido artigo, constam nos autos da presente 

inexigibilidade todas as qualificações do imóvel a ser locado, tais como: avaliação do bem, 

estado de conservação, custos em gerais, inclusive, de adaptações, as necessidades de 

utilização e o prazo de amortização dos investimentos. 

No que se refere ao Inciso 111, vemos, portanto, que constam nos autos as 

justificativas que demonstram as qualidades do imóvel ora perquirido, tais como: Preço, 

localização, tamanho, e as demais configurações que já existem no imóvel. 

Com efeito, percebe-se que o objeto da presente contratação não se trata de um 

serviço geral, onde qualquer programa satisfaria as necessidades da Prefeitura de Santa 

Luzia/MA. 

Trata-se, sim, de demanda especializada, cuja o caminho da futura celebração do 

contrato está devidamente justificado, dado a particularidade do interesse público nesse caso 

específico. 

Na minuta do contrato verifico que os requisitos do art. 55 do Estatuto das 

Licitações, contém as cláusulas necessárias e indispensáveis à sua formalização, senão 

vejamos: 

Art 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 
1- o objeto e seus elementos característicos; 
li- o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
Ili- o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e 
periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização 
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 
pagamento; 
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IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de 
entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o 
caso; 
V- o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 
classificação funcional programática e da categoria econômica; 
VI- as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, 
quando exigidas; 
VII- os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis 
e os valores das multas; 
VIII- os casos de rescisão; 
IX- o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 
X- as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para 
conversão, quando for o caso; 
XI- a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a 
inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor; 
XII- a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos 
casos omissos; 
XIII- a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
( ... ) 
§ 2o Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas 
físicas ou jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá 
constar necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede 
da Administração para dirimir qualquer questão contratual, salvo o 
disposto no§ 6o do art 32 desta lei. 
(. .. ) 

Dessa forma, analisando o contrato, verifica as seguintes clausulas e elementos: 

(i) objeto e vinculação; (ii) preço; (iii) prazo e vigência do contrato; (iv) modelos de execução e 

gestão contratuais; (v) condições de pagamento; (vi) reajuste; (vi) obrigações pertinentes; (vii) 

obrigações pertinentes à LGPD; (viii) dotação orçamentária; (xix) obrigações do contratante; 

(xx) obrigações do contratado; (xxi) extinção contratual; (xxii) infrações e sanções 

administrativas; (xxiii) garantia de execução; (xiv) alterações; (xv) casos omissos; (xvi) 

subcontratação, (xvii) disposições finais. 

Assim, esta Assessoria Jurídica entende que os requisitos estão todos apostos. 

IV • CONCLUSÃO 
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Cumpre salientar que esta Assessoria Jurídica emite parecer sob o prisma 

estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos 

praticados no âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente 

técnicos-admínistrativa. Além disso, este parecer possui caráter meramente opínativo, não 

vinculando, portanto, a decisão do gestor. 

No entanto, recomenda-se que a Administração justifique de forma clara a 

escolha pelo imóvel em questão, tendo em vista não haver nos autos do processo 

adminístrativo, o Estudo Técníco Preliminar, apenas sendo justificado a não necessidade de 

elaboração de ETP. Além disso, ressalta-se a necessidade de esclarecer se o imóvel já era usado 

pela administração em anos anteriores. 

Ex positis, com fulcro nas disposições normativas pertinentes, esta Assessoria 

manifesta-se pela legalidade do processo administrativo em análise, OPINANDO pela 

possibilidade da Celebração do Contrato de locação de imóvel para funcionamento do anexo 

da Unidade Escolar Silvania Maria no Município de Santa Luzia - MA. 

~ o parecer. 

Santa Luzia/MA, 13/08/2025. 

FWPE RAMOS SOUSA 
Parecerista de Licitações - Portaria 660/202S 

OA8/MA21190 

Pfefelturi1 Municipal de 5.lnta Luzia - MA 1 CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAIOCEI.., nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, Manmhão, Bfasll 

-.transparenda.santalu1la.m11.gov.br 
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SANTAf@ 
LUZIA~ 
EST,t,00 00 t.lARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA --~-,m.,~-a:,.an,,r.G~\::,~-
CNP.JAIF.,.oetsi, 00110001 ◄1 T 

GA.81'<ETE DO PRffEiTO 

PORTARIA Nº 660/2025 -GAB/P, DE 28 DE ABRIL DE 2025. 

•rnspõe sobre a nomeação do (a) PARECISTA 

DE LICITAÇÕES, e dá outras providências•. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZJA. no uso de suas atribuições legais e dos 
poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de 

1998, especificamente o art 52, V, e, 

CONSIDERANDO a reestruturação administrativa institulda peta Lei nº 614/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1'. Nomear o (a) Senhor (a) FILIPE RAMOS SOUSA. portador (a) da Cé<lula de 

Identidade RG n• 041312232010·2 SSP/MA. inscrito (a) no CPF/MF ■ob o n• 

607.268.823-30, para ocupar o cargo de provimento em comissão de PARECISTA OE 
LICITAÇÕES, com denominação DANS, junta a Secretaria Municipal de Governo e 

Gestão. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos à data de 01 de abril de 2025, ficando revogadas as disposições em contrârio. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 28 OE ABRIL DÊ 2025. 

Juscelino da C ilgueira Junior 
Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 
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Prefeito Municipal~ Santa Luzia MA 
PREroT1iRA DE SAll'TA LUZlA 
H'fL 0 :,F) 

.....,n,,.', Pu'ihcado P."' 

PORTARIA ?'1-.. 661/2025- GABlP, DE 28 DE ABRIL DE 2025. 

PORT,,RIA N" 66Jn015 - GAB/P, DE 28 DE ABRIL OE 2025. "Dlsp,.k sobre a nomea.;ão do {,ú DIRETOR {A) no DI-.P. 

DE REGISTRO CADASTRAL, e dá oums pro\·idências". O PREFEITO ML".'\ICIPAL DC SANTA Ll;ZIA, no uso J.: sua.~ 

o.tnbuiçõcs legais e dos poderes que lhe do cOl'\fcridos pela 1-et Orgânil:a Muni..:ipal de :!6 de novembro de 1998. 

npecificammte o art. 52. V, e, COSSIDERA.'";DO , n:~truturaçâo adminístni.ti•.;a tm,tiruíJa pela Lei n• b\4:':!015; 

RESOLVE: Art. t•. Nomear o (a) Senhor (a) À~GELA CAROLINE PEREIRA SOUSA t-. SOUZA. portador (a) da Cédula 

d,:: ldcnti&dc RG n• 02853959200--1-4 SSPiMA, ins..--rito (a) no CPF MF sob o o" 027.954.323-90, para ocupar o cargo d.: 

pro"imerito em comii...J.o de DIRETOR (A) 00 DEPARTAME:-.TO DE RE;G!STRO CADASTRAL, com denominação 

DA..t..JS, junto • Secretaria Municipal de Governo e Gestão. Art. 2". fata portaria entra cm vigor na data Je sua puhlica,;ã,,, 

retroagfodo t.NS efeitos à data de OI de abnl de 2025, ficando re,..og:adas as di~posiç&s em comr.irio. Registre---se, Publique­

se, Cumpra-se. GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO 00 MARA?l.i'HÃO, [M 28 O[ 

ABRIL DE 2025. 

Luzia/MA 

___________ Ju.scclino da Cruz Filgucira Junior Prefeito Municipal de Santa 

f>l,bli.:aJo Jl"f' Jl·scr1_n,.;o DA Cltt:Z FTI GCFlRA Jt'.-XlOR 

POR.'f'"'ÃR1A;;-660/?02S-GABIP. DE 28 DE ABRIL DE 201,. 

NJRTARIA J\"' 660.'2025 - GAB/P, DE :!8 DE ABRIL DE 20'.:5 ... Dispõe sobre a nomeaç!o do (a) PARECISTA Dé-­

LICITAÇÔES. e dá outras pmvidéncias", O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA. no u.~o de su~ atrihui,;ixs legais 

e dos poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de 1998, e:.T'L-cificamcnte o art. 52, V, e. 

CONSIDERANDO a r~truturação adminis.trativa imtituída pela Lei nº 614 .:!025; RESOL\'E: Art. 1•. Nomear o (a) 

Senhor (s) f1LIPEltAMOS SOUSA, poTt3dor (a) da Cédula de ld~ntllfo.Je RG n• CH13 l2232010-2 SSPfMA, inscriw (a) rto 

CPF/t,,1F sob o n• 607 268.823-30, para ocupar o cargo de pro\'imento em comissão de PARECISTA DE LICITAÇÕES, com 

denominaç!o DA!\S, junto• Secremria Municipal de Governo e Ge,;;tão. Ar1. r. Esta portaria emra em \'igor na data de sua 

publicaçio, retroagindo seug efeitos à data de OI de ahril de 2025. fican&.i revog:.:ufas as dispo<,içõcs em contrário. Registre-se, 

Publique-se. Cumpra-!>C. GABNETE DO PR[FEITO ~tJ!'-.lCIPAL D[ SA.'JTA LL'ZlA, EST.'\00 DO MARANII.\O, Dt 
28 DE ABRIL DE 20::!5. ___________ Juscdino da Cruz Filgueira Junior Pn:fólo Municipal de Santa 

Luzia/~,i.\ 

Put,1~11'-» por Jt.Y.:Fl.f'\O º"' C11U7 FTLGt.TIR~ n:.,10R 

PORTARIA~• 635,'20!5- GAB/P, D[ 16 DE ABRIL DE 202~. 
PORTARIA N" 635/2025- GAB.'P, DE 16 DE ABRIL OE 20.:!5 ... Di.~fl<->C sobre a nomeação do lll) DIRETOR GERAL D[ 

CONTABILIDADE, e dá outras providhidas .. , O PREFEITO MUl'\ICIPAL Oi'. SANTA LL!ZlA. no u~ de su~ atribuições 

legais e dos poderes que lhe s!o conferidos pela Lei Orgânica Munkipal de 26 de n,wembro de l',l',l~. especificamente o art. 

51, V, e, co:--;SIDERANDO a ree,;tnnuração administrati\'a in~tituída r~la Lei n" f>\4.'202~. RF.SOL VF.: Art. , ... :-.omear e, 

(a) &nhor (a) URIEL MAC GOM:ISH AVELAR, portador (a) da CCdula de ldent1d.ldc RG .nº 03656148:!0!fl-9 SSP.'\fA. 

inscrito (a) no CPF/MF sob o n .. 051.755.613-113, para ocupar o cargo de rrovimento em com1~..ão de DIRETOR Gf.R.A.L DE 

CONTABILIDADE. com denominação DANS,junto a Sccrelaria ~1uniC'ipal de fazenda e Fmançn Art. ?". E~ta portaria 

llSSINAOO tlfliK>NtCllM~Nrt COM cu11,t1CAOO PAOll.llO ICP-.. 11.ASll t CAll.1MII,() o+. ,~MPO. tM COhfOIIMluAOl COM A M~O•OA 
Pk(WISÔlttA ~ t.200-2. Df IOOI, GARANTINCX> A AUTfNTIC!OA.Of. A VAUDADf JUAiOICA t A INTtGll.tDADt DO DOCUMENTO 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

PROCESSO OE CONTRATAÇÃO - INEXIGIBIUDADE 

No uso de minhas atribuições, em 13 de agosto de 2025, autuo o presente Processo de Contratação na 

modalldade lnexigibilidade, sob o número 077/2025, originário do Processo Administrativo n2 113/2025, que 

tem por finalidade Locação de imóvel para funcionamento do Anexo da Unidade Escolar Sitvania Maria no 

Município de Santa Luzia -MA, com valor total estimado em RS 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais), 

e para constar, lavro e assino o presente Tem,o de Autuação. 

RESUMO DOS DADOS DO PROCESSO 

Ni PROCESSO ADMINISTRATIVO: 113/2025 

N2 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 077/2025 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE __________ j 
ÓRGÃO RESPONSÁVEL: FUNDO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE SANTA LUZIA j 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO ANEXO DA ! 
UNIDADE ESCOLAR SILVANIA MARIA NO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA- 1 

~ ' 
VALOR ESTIMADO: RS 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais) i 

lei 14.133/2021, Art. 74, V - lnexigibilidade - Aquisição ou locação de 1

1 imóvel cujas características de instalações e de localização tornem 

FUNDAMENTAÇÃO: 

necessária sua escolha j 
L----------'-=--'-------------

Santa luzia - MA, 13 de agosto de 2025 

--l-oi.-,L_!_~~.,ub~.1<,V'!Cco~st-•---'PP'"',.:::1,alL·=--f/1,::...--,l 
Agente de Contratação/Pregoeiro 

Portaria 023/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAIClCEL. nt S/N, CENTRO, Santa Lurla, Maranh.lo, Brasil 

- .transparenda.s.antaluzla.ma.gov .br 
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SO.lÁIUO 

PORTARIA Nº 02312025 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA 
RESPONDER PElA FUNÇÃO DE AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO, EQUIPE DE APOIO E 
PREGOEIRO DO MUNidPIO DE SANTA 
LUZIA/MA, NOS TERMOS DA LEI fEOEYU.L N° 
14.133, DE 1º DE ABRIL D~ 2021, E DECRETO 
MUNICIPAL N.0 001/2025. 

O PREFEITO ~ll.'SICIPAL DE SA,'\TA 
Ll 1ZIA/1\fA. em pleno exercício do cargo e 
us.1.ndo de suas atribuições e pren·og:ati\·as 
legais e atribuídas p..lla L.ú Orgânica do 
~1cniciri,:,: 

RESOLVE: 

.\a-tigo 1" - Designar o Sr. JARBA.S COSTA 
PEREIRA rorladora CPF nº 449.78~.4SJ-15, 
,1ar:, ,i:-..ponder, servidor efetivo. qualificado, 
i·1-:.crito 1ti'l llHt1rícula n." 203609, pda função de 
AGP,TF DE 
, :o:-.,RATAÇ.lO/PREGOEffiO(A) do 
~ 1.micipío de Santa Luzia.:J.iA, nos tennos da Lei 
n,0 14.133, de 1° de abril de 2021. 

PaniR,o Únko. fm licitaçfo n,1 1lll)d,1lid,1J..,. 
prl!gJo, o agenle responsável pela C'o!1liuç/io de, 
.;-,Jtrune será desig:nnJ.o pr<!-!:odro. 

\.-tigo 2" O AGE~TF. DE 
l 'O'\ U{,\T.\C\O. de\·erá: 

tatõrio: 
11- acompanhar o tr.\lnite da liciuç-,1.o, zdnnd,l 
pelo seu fluxo sstisfatório. desde a faseprt.T:J­
ratória; 
ID-dar impulso ao procedimento hcitatórií1. em 
ambas as suu fues e em observância aoprinci­
pio da celeridade; e 
IV- exc:cutar quaisquer outras ati-\"idades ll\!'Ccs­
~rias ao bom andamento do cert.:une aré a homn­
lognçilo. 
Artigo 3" O AGE'.'iTE llE 
C'O:'.'TRATAÇÃO, em especial: 
1- acompanhar os tràmites da fase prl!'p,1rart',ri<1 
da licitação, prOllllWend.o diligênci.is.. <iot ú,r o 
caso, para que: o cnll!'ndáriü dl!' 1.~lunrat.1.ção. ck 
seja cumprido na data pre,.·ista, obs.:n-ndo. nind,1. 
o grau de príorid.lde d.l contrarnçàn. cm espel'.(,11 

na confecção dos seguinte~ artefatos: 
a) estudos técnicos preliminares: 
b) anteprojeto, termo de re-ferência ou prnj.:tv 
básico: 
e) pesquisa de preços: e 
d) 1rúnuta do edital e do instrumenta do t.on-
rrntn. 
11- conduzir a sessão pública da fo;itação. rro­
moYcndo as seguintes aç(\es: 
,il rec..:her. e~amll1.u e Jet:iJlr a-. imrugn,-içl,.:::::. 
e os pedidos d.: -e.sdar<!-.·imenros ao eJi1al ~ao:-­
s-eus anexos. além de poder n;quisi1ar -:uh·,idio: . 
fom1ais aos rt;'.'lsponsá,,:eis pela elabor::u;ão d~~;:-,1;.•.:; 

Jocumento:-: 

DIÃRIO OFICIAL ELETRÔNICO PRfFfJTURA MUNtclPAL OI!! SANTA LUZIA- MA 

E GARANTIDA A AUTENT!CIOADE DESTE OIÁR~. DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

rlttps; 1/traru;panmcia .&antahJZia.ma.gov .btldlarto 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 1893e9dl1168d1-40b910430f1eeid65e311tt15299 

PARA VERIFICAÇÃO OE AUTENTICIDADE:. LEIA O ORCODE AO LADO 



h I veriti.:~r n c,111fo11nid.1dl! da propostJ cm _ri;_•. 

l.1ç3n aos requis1l(l'!'i csubdcciJos no <!<liLi. 
,: • L'•l••rdcuar a f.es..'!ào pública e o envio Jc: frm-

-.1) vcrificM e julgar a~ condições dt.~ hahi!iltt-

•1 ,:1:,-.:;.:r erros ou falh:ls que não alter.:m a 
-tibstáncia das propo:-ras: 
T l encnminh.'tr à comiss3.o dt: c-ontrat.tção hS 

.lrn,:umcnms de hahiLitação, caso verifique a. p,.1;,­

_.1bilid::1d<." Jc sanear erro::. ou falhas que nflo alt.:­
r~•in ;i suh~l:incia dos documentos e sua \·aliJade 
iurid LC.t: 

g) indicar o vencedor do certame: 

~t) 1:onduzir os trabalho~ da equipe de apoio; e 

i J t:>1K,u11io.har P prr,.:e;:,;o devidamente ir-,~ttu-
1do. ap,·1~ l'ncerrndas as fases de julgamento e ha­
hil;r:u;-àn. e exauridos os recur~os tH.lministr.,1i­
vGs, i\ :mtoridade superior para adjudicaç:!K, ._. ho­
u?OÍO~ação. 

§1° O agente de contrataçao será auxiliado 
por equipe de apoio. de que trata o artigo 3°, 
~ responderá individualmente pelos atos 
q..1e praticar, salvo quando induzido a erro 
pela atua~o da equipe. 

§2º A atuação do agente de contrataçao na 
tase preparatórla deve se ater à supervtsao 
e ãs eventuais diligências para o bom fluxo 
da lnstruçao processual, eximindo-se do 
cunho operacional da elaboraçao dos 
artefatos arrolados no inciso Ido caput. 

Artigo 4º - O agente de contrataçao podera 
solicitar mantfestaç~o técnica da assessnr!a 
iurídicn cu de outros setores do órgão ou da 
e1111dade, bem como do órgao de controle 
ir!erno, a fim de subsidiar sua decisão. 

~ .eo:cll"'~ --

Artigo 5° • Ficam designados os se1vidoreY, 
abaixo relacionados como membros d.=i 
equipe deapoio, que auxiliará o Agente de 
Contratação / Pregoeiro(a). na conduç~o 
dos processos licitatôrios: 

S.-a... Rebeca da Sih·a Lima Gondinho­
Membro CPF 612.837.813-79 

Sr11 . ..\.ngela C•rolíne Pettira Sou .. 11" Sou:n• 
- :\lembro CPF 027.954.323-90 

Artigo 6° - Caberá à equipe de apúi11 
auxiliar o agente de contratação ou a 
comissão de contratação nas etapas do 
processo llc~atórlo, de que trata o Inciso li 
do artigo 3°. 

Parágrafo único. A equipe de apoio poderá 
solicitar manifestaçao técnica do 6rg.1o de 
assessoramento jurídico ou de outros 
setores do órgão ou da entidade licitante. 
bem comodo órgao de controle interno, a 
fim de subsidiar sua decis.!lo. 

Artigo 7° - É vedado ao agente público 
designado para atuar na área de licitações e 
contratos, ressalvados os caso!Si previstos 
em lei: 

1- admitir, prevr-r. lnduir ou tolerar. no~ atú") tp<.: 

prn.tic;u-. situações que: 
a) comprometam. restrinjam ou fn.isrrem Cl ç,1-

d.ter competitivo do processolicitatório. inc-h1-
sive nos casos de participação de sociedades c0-
orem1i,·as.: 
b) est:ibdeçam prcforê,Kíns ou distinçõ~-, ,..Ili r,1-
.zân d:., nntt:rn!idatk. da sed<! Clll dvdomicdi .. , dP: 
Jiç1ran1es: 

e) :::ejam impertinentes ou irrdev.inte-. parn t> ob­
_jero e'-p\:'cifico do contr3to; 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA· MA 

IÊ GARANTIDA A AUTE~ICIOADE OESTE DIÁRIO, DESDE QUE A.CESSADO PELO ENOEReÇO: 
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li-- ~t-!nb~l.:c<er tr.1.tamcnto difon.mciad\) d..: n.:>tu­
rt"Za comercial Jcg.il. tr~balhísta. previúe,v:;.;;;ia 
ou quaiqw.:r outr.d cnm: c:m.prcsas brasileir.is; t, e:;­
t.r..mgei.ras. jndush.: no que se refere a ntoed.t, 
modalidad~ e local d.<! pagamento. mesruo 
{Jmmdo envolvi<lll financiamento de agência in­
ternacional: 

Ili- opor resi$téncia injustificada ao andamt:"nto 
tir,s Pf°'--'""'s1..,s ~- indt::Yi,famente, retanbr OlJ 
deixar <lc prntícar aro de oficio, ou pratic~-1\l 
cnntrn. di~po-.ição "icprés~a em lel. 

§ l '1 ~i"i,, pod,:rtÍ part1c1par, direht \\U 
indirerameatc. da liciração ou da execuçi\0 cio 
,,;,.1.1.Hr,110 ,1g.-'1Hç; públii:o de órgã('I Nl entida<!1.: 
:1·1tant~ ou ~·ootrataote, devendo ser\'lbs..:-n ,,d;::,;.· 
,i: ~ituaçl11:s que possam configurar co11t1il,~ t.!ç · 

,1H.:1çs.:.e~ ao exercício ou após o cxercíck, Jn 
L2!ff(l ou emprego, nos termos da },;>gislaç,fo •JUC 

,h.::ip!n~a a l.il.1t6ria. 

§2" As vedações ele que trata este arti20 
e;;icnd,:,,m-s,e a terceiro que auxilie a condu,·ito da 
('(11·:ratação na qualidade <li! integrante de 1~~pi;:,~ 
de RJ'('liO. profis5ional e:>pe.:ializ.ado ou 
foncionârio ou rcprec;c1mmte de empreM que 
rrc~re fü;,;e~:>oria tl!cnica . 

.\rligo 7"' • Esta P011ari.i entra em vigor na éata 
da sua publicação. 

RFGISTRF.-SF., PITIJLJQUE-SE E 
C'l.':\!PRA-SE. 

P.efo1tura MunicipR1 de Sa.n1a Luzia:MA, Of1 de 
janeiro de 2025. 

/ ' . 

JUSCELINO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 
Prefeito Municipaf 
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Prefettur:i ~e S;i"t:. luzia 

N' FL _ pZ&[ -

ESTADO 00 MARANHÃO Atsl 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA ~ 

FUNDO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE SANTA LUZIA 

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

À(o) 

Sr. FRANCISCO ADRIANO ARAUJO LEAL· CPF n• 602.304.573-12 

Com endereço na. Rua Travessa São Francisco, s/n, Bairro• Acampamento, Santa Luzia, Maranhão 

Contatos: (98) 98209-4129 l 1eal9081@gmail.com 

Prezado(a) Senhor(a), 

CONSIDERANDO que a proposta de preços apresentado por vossa empresa no âmbito do presente 

Processo de Contratação cujo objeto é Locação de imóvel para funcionamento do Anexo da Unidade Escolar 

Silvania Maria no Município de Santa Luzia •MA, confonne Processo de Contratação na modalidade 

lnexigibilidade Ni 077/2025, autuado a partir do Processo Administrativo ne 113/202S, no valor total de RS 

17.400,00 {dezessete mil e quatrocentos reais), foi escolhida pelas razões constantes do processo administrativo 

em epígrafe, vimos pelo presente CONVOCAR Vossa Senhoria, na qualidade de representante legal da referida 

empresa, para envio dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, confonne descrito no Termo de Referência em 

anexo, no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir da recebimento deste. 

Santa luzia• MA, 13 de agosto de 2025 

~ 

dt<- CL/2 
Ú Jarbas Costa Pereira 

V y 'O 

~ 0"6 V~ 
~1, ✓ 

Agente de Contratação\Pregoeiro 

Portaria: 027/2025 

cr .t,,"'J 1\ , V, 1,1:r J" 

OJ,~~0/ 
Prefeitur• Municipal de Sant• Luzi• - MA I CNPJ: 06.191.001/0001.-47 

NAGIB HAICXEl,. nl S/N, CENTRO - CEP 65.390-000, Santa Luzia, Mwanhlo,. Brasll 
-.transp•rencia.santaluzla.ma.gov.br 

Páa-lna 1 de 1 



ESTADO DO .\IARA:o,;n.1.o 
Prefeitura de Sanla Luzia C~PJ: 06.191.001/000147 

Secretaria l\1unklpal de Educação 
Â\'. J.'agih Ha,cki!I. Cep: 65390-000 · Sanra /.ida- M..f 

Ofício circular nº 299/2025 

limo. (a). Sr. (ª). 
Deuselia Lira de Sousa 

Santa Luzia-MA, 08 de agosto de 2025. 

Secretária Municipal de Administração 

A SEMED vem por meio de seu gabinete executivo solicitar de Vossa 
Senhoria o aluguel de um prédio anexo onde funcionará duas selas de aula da 
Escola Silvania Maia. O referido prédio tem oomo locatário o sr. FRANCISCO 
ADRIANO ARAÚJO LEAL. 

Certo de vossa acolhida e compreensão reitero votos de elevada estima 
considerações e apreço. 

Atenciosamente, 

021e1c~Lima 
Diretor Opto. Adm. 
Portaria: 228/2025 

Oziel dos Santos Lima 
Diretor Administrativo (SEMED) 
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DECLARACÃO DE e= E VENDA 

VENDEDOR: :RAXMONDO NONATO DOS SANTOS LEAL, brasileiro, divorciado, 
lavrador, portador do CPF. 406.569.343-87 e RG 050666862013-3, Rua 
da Igrejinha, s/n, Centro, CEP 65.390-000, Santa Luzia - MA. 

CCMPMDOR: FRANCISCO ADRIANO ARAOJO LEAL, brasileiro, solteiro, 
lavrador, portador do CPF. 602.304.573-12 • RG 024281632003-7, Rua 
Oscar Galvão, nº 562, Cantro, CEP 65.390-000, Santa Luzia-MA, 

As partes acima identificadas têm, e::tre si, justas e acertadas 
o presente Contrato de Compra e Venda à Vista, que se regerá pelas 
cláusulas seguintes e pelas condiçôes descri tas no presente. 

OBJETO DO CONTRATO: 

CLAUSULA 01•: As benfeitorias existentes ~ CASA, 
Trave••• São Francisco, S/N, Bairro: Acampamento, CEP 
Santa Luz.ia - MA. 

Com as ••gu.intaa medições: 

Frente: 10, OOMT (dez metros) 
Fundo: 10,00MT (dez metros) 
l.AT. ESQOE!IDA: 12, 00MT (Doze metros) 
LAT. DI:REITA: 12, OOMT (Doze metros) 

DAS OBlUGAÇÕES: 

situada na 
65.390-000, 

CLÁUSULA 2•: O (A) COMPRADOR (A) se obrigará ao pagamento dos 
impostos, taxas e despesas que incidam sobre o Imóvel a partir do 
momento em que fora assinado este instrumento, mesmo que o 
lançamento seja feito em nome do (a) VENDEDOR (A) ou de terceiros. 

CLÁUSULA 3ª: O (A) COMPRADOR (A) se responsabilizará pelas despesas 
com a transcrição da Casa, a ser realizada quando da quitação do 
valor acertado neste contrato. 

CLÁUSULA 4ª: A posse da Casa passará o (a) COMPRADOR (A) quando da 
assinatura deste instrumento até o momento do pagamento do valor 
previsto neste instrumento. 

CLÁUSULA s•: Quando da assinatura deste contrato, o (a) VENDEDOR (A) 
disponibilizara o Casa, (a) COMPRADOR (A) livre de qualquer 
impedimento que impeça a livre fruição da posse por este último. 
DO PAGAMENTO 

i • -..__ 
' ' 
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CLÁUSULA 6ª: Por força deste instrumento, o (a) COMPRADOR (A) pagará f<:::~ 
ao VENDEDOR (A) a quantia de R$ 100.000.00 (cem Mil reais), sendo ,\:<.><. 
pago no ato do negócio, em moeda corrente do pais, que o (a) vendedor (,-,.;_~·,.,:----; 
(a) confessa e declara haver recebido do (a) COMPRADOR (A), em moeda !,\:'·?:::> 
legal e corrente do pais, dando a mais ampla e irrevogável quitação :<<-,.·-..> 
para não mais repetir. t' ·,, <<~ 
CLÁUSULA 7ª: O presente contrato passa a valer a partir da assinatura 
pelas partes, obrigando-se a ele os herdeiros ou sucessores das 
mesmas. 
DO FORO 

CLÁUSULA 8ª: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRA 1 

TO, as partes elegem o foro da comarca de Santa Luzia - MA; 
Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente 
instrumento,' em duas vias de igual teor, juntamente com 02 (duas) :, 
testemunhas. 

Santa Luzia - MA, 19 de Julho de 2024 

' K.a.,, )1\.-~ 11,r \f' 'N.,c ricl,) • 1 (''2 ,>q ,if,') [ e IL ,/ 
Ãssinatura do veri'ctedor 

RAD1UNDO NONATO DOS SANTOS LEAL 
CPF. 406.569.343-87 

á'l.<);,-.ax,t· A:l~ ;\facu<\í> f,J1tc( 
Assinatura do comprador 

Ti\Jll.l\'l:::1aco ~o ~lJuo 1..1!.JU. 

CPF. 602.304.573-12 

Testemunha 01 

Testemunha 02 
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TELEFONE: (98) 98209-4129 
EMAIL: leal9081@gmail.com 

CONTA BANCO DO BRASIL 
AGENCIA: 2581-X 
CONTA: 35754-5 

1 

FRANCISCO ADRIANO ARAÚJO LEAL 
CHAVE PIX: (98) 98529-0418 *- BANCO BRASIL 



Resultado de consulta consolidada 

Consultado: FR-1.:-íCISCO ADRIANO ARAUJO LEAL 

CPF/CNPJ: 60230457312 

Data consulta: 13/08/2025 09:38: 16 

Não é possível a emissão da certidão Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (cPAD, CGU-PJ, 

CEIS, C1'"EP e CEPThi), pois foram identificados os seguintes registros: 

Certidão Bases de dados consultadas Situação 

Certidão Negativa 
Correcional - Entes 

Privados (ePAD, CEIS novo Nada consta. 

CGU-PJ, CEIS, 
CNEP e CEP!M) 

Certidão Negativa 

Correcional - Entes 
Privados (cPAD, CEP!M Nada consta. 

CGU-PJ, CEJS, 

CNEP e CEPIM) 

CcrtidJo Negativa 
Correcional - Fntes 

Certidão negativa correcional Falha de conexão com a base de dados, tente 
Privados (ePAD, 
CGU-PJ, CEIS, 

Ente Privado (cPAD) novamente mais tarde. 

CNEP e CEP!M) 

Certidão Negativa 
Correcional - Entes Falha de conexão com a base de dados, tente 
Privados (ePAD, CGU-PJ novamente mais tarde. 
CGU-PJ, CE!S, 
CNEP e CEP!M) 

Certidão Negativa 

Correcional • Entes 

Privados (ePAD, CNEPNOVO Nada consta. 

CGU-P J, CE!S, 
CNEP e CEP!M) 

1/l 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

rr~feit•··- ~" r--ta luzi.; 

"' rc .J2._ r' /4~-
~ •.• ,,,;:S, 

CERTIDÃO NEGATIVA DE D~BITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Ã DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FRANCISCO ADRIANO ARAUJO LEAL 
CPF: 602.304.573-12 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em Divida Ativa da União (OAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de Julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lntemet, nos 
endereços <http:1/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:19:25 do dia 13/08/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 09/02/2026. 
Código de controle da certidão: .CBA4.1263.6009.2918 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FRANCISCO ADRIANO ARAUJO LEAL 
CPF: 602.304.573-12 
Certidão nª: 46739260/2025 
Expedição: 13/08/2025, às 09:34:52 
Validade: 09/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que FRANCISCO ADRIANO ARAUJO LEAL, inscrito(a) no CPF sob 
o nº 602.304.573-12, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional 
de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidaç~o 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em rclaçao 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificaçilo das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execuçdo de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulas que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (13/08/2025 às 09:36) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n• 602.304.573-12. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

Inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em rtip·_lt'.i1vulg:1c8nrlccnti'!"> tse_D1s t>r/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

689C.8685.2560. 7565 no seguinte endereço: 1'1'.rs · 1'.'vl',\'.~-1".:'lJUS hr-'ii:':'rrr.!_,,c!:1rie _c1rim_ ciuter,_t_1ç;;i~ç0rt1 ".1110 php 

Gerado em: 13/08/2025 e,s 09:36.06 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 111 



TRIBIDIAL DE CO.'(TAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES 1'.'ilDÔ'.'iEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: FRANCISCO ADRIAl'iO ARAUJO LEAL 

CPF/Q,PJ: 602.304.573-12 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CO~STA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios. aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 09:37:03 do dia 13/08/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
ht1rs:l 'c0nt~s. teu. gov. br:ords-'f>p=: 1660:5 

Código de controle da certidão: 7TZ9130825093703 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

_ _J 
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PODER JUDICIÁRIO DOESTADO DO MARA'.'illlÃO 

TRIBU~AL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTJOÃO ESTADUAL- PRl'.\1EIRO GRAU 

FALt~□A, COSCORDATA E RECUPERAÇ,\O JUDICIAL 

Data emissão: 13/08/2025 

Data de validade: 13/10/2025 

NOME: FRANCISCO ADRIANO ARAUJO LEAL 

CPF: 602.304.573-12 

DATA DE NASCIMENTO: 01/01/1990 

N" da certidão: 12502792240 

Código de Validação: 2485c39e28 

FILIAÇÃO: MARIA DOS REIS ARAUJO LEAL/ RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS 

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e 

autenticidade deverão ser conferidas pelo Interessado, conforme o documento original (ex: CPF, 

Identidade, etc.) 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU OE JURISDIÇÃO do Poder 

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e 

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada. 

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação 

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil • 

Observações: 

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 

conferida pelo interessado e/ou destinatário; 

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova certidão; 

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos; 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão• 

www.ljma.jus.br •menu• Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado; 

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau); 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÊBITOS 

Nº 0000000113 
Ruia Social 

FRANCISCO ADRIANO ARAUJO LEAL 

..SCRIÇÃO !CONÔIIIICA E)oçufMnto 

00000062717 C. P. F,: 60230457E2 

i,.oçal!Ado RUA OSCAR GALVAO, 562 - • SANTA LUZIA-MA 

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÃVEL 

lrisaiçáo Contrrbuinte / Nom. 

30299 - FRANCISCO AORlANO ARAUJO LEAL 

'""""" RUA OSCAR GALVÃO, 562 

CENTRO SANTA LUZIA-MA CEP: 65390000 

No. Requerlmenlo 

00 O OOOc, l 131202 5 

..... 
CENTRO 

°""""""' C.P.F.: 602.304.573-12 

Natureza )urfdica 

Pessoe Fisica 

CERTIDÃO 

COP 

65390000 

ce=tifJ.c:a:r.cs, para os devidos !ins, qu& forarr. :revisados os reçist:ros co:.st2.ntes do cadastro 

Eco:1ôrldco destil ernp:esa Fiscal e Divida Ativa do Mi..nic:1pio, até o presente exercício fiscal, 

relativo a :nscr~ç!o Econômica a~1ma especificada, e ccnst.atcc-se nAo haver nenhuma pend~ncia ou 
d'.v.ida vincu.:.ada a Empresa aci.,a. 

A Secretária de Finanças se re~erva no direito d~ ir.sçrever e cobrar as dividas que pos:eriorment~ 

ven:1.am a ser ap,iradas. 

A aceitação desta ce::'."tid4o est6 ~on::licionada 4 verificaçãc ce sua aut.entici.dade na inter:.e:, '"'º" 
seq,.linte endereço: serv1cos2. spee:IJ~V .com.br/santali..ziii 

S1l..NTA T,07:A-MA, 13 JE AGOSTO CE 2025 

Esta c:&ftidão , vãlida por 090 dias contados da data de emissão 

VALIDA Alt: 10í11/202~ 

COO. VAllDAÇÃO:0111W.f.30A00000030299 

Pa-1 v1lidareua ceftidao 1e1r.1se o aila https.'/servicos2.11peê!Jgov.com.brluntaluzia 
n/:;i/ 2~ .. 09, oo: 21 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

RELATÓRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÃO 

. DADOS DO PROCESSO 

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 113/2025 

Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 077/2025 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 

ÓRGÃO SOLICITANTE: FUNDO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE SANTA LUZIA 

--·--

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO ANEXO DA 

UNIDADE ESCOLAR SllVANIA MARIA NO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA-

MA 

Aos 15 de Agosto de 2025, na sede da Prefeitura Municlpal de Santa luzia o agente de 1...Jntratação, infra 

assinado, realizou análise da Documentação de Habilitação enviada para o e-mail indicado no ato convocatório, 

amparado na lei 14.133/2021 para Locação de imóvel para funcionamento do Anexo da Unidade EscolarSilvania 

Maria no Município de Santa luzia -MA. Conforme conta em anexo a empresa convocada apresentou os 

documentos solicitados no Tenno de Referência na seguinte ordem: 

.... DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO . 

DESCRIÇÃO EMISSÃO VALIDADE VÁLIDO? 

DADOS BANCÁRIOS PK OK SIM 
---

DOCUMENTO PESSOAIS, CPF, RG OK o, SIM 

COMPROVANTE DE COMPRA E VENDA DO IMÓVEL OK OK SIM --
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA OK OK SIM 

TELEFONE OK OK SIM 

EMAIL OK OK SIM 

CERTIDÃO NEGATIVA DA CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO 13/08/2025 9')/02/2025 ~IM 

22 

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALtNCIA, CONCORDATA E 13/08/W25 13/10/2025 SIM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 22 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAL 13/08/202S 10/11/2025 
51H 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL 
-------

13/08/202S 'J.0/11/2025 SIM 
---------- ----

SIM i CERTIDÃO NEGATIVA IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 22 13/08/202S ()9/02/2025 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 22 13/08/2025 09/02/2025 s ~ i ·-- -- --
SI~ CERTIDÃO NEGATIVA DE IDONEIDADE 22 13/08/2025 Trinta dia a 

1 Contar da 

emissão . 
/ 

Os documentos de habilitação estão em compatibilidade com o Termo de Referência e com o previst nos 

artigos 62 a 68 da Lei 14.133/2021, portanto, atende plenamente aos requisitos de habilitação. Nad< 

havendo a declarar devolvem se os autos à autondade competente para as demais prov1dênc1as. -

-n!J~~ 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 

NAGIB HAICXEL, nt S/N, CENTRO -CEP 65.390-000, Santa Luzia, Maranhão, Brasll 
www.transparenda.santaluzia.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Santa luzia - MA, 15 de agosto de 2025 

Jarbas Costa Pereira 

Agente de Contratação/Pregoeiro 

Portaria 023/202S 

Prefeitura Munldpaf 6e Santa luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICkEL,, nt S/N, CENTRO - CTP 65.390-000, Santa Luzia, Maranhlo, Brasil 

-.transparenda.santaluzia.ma.gov.bt 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 

SAtJTAJ~ 
LUZIA~ 

-----------------------------------· ---PH!fe,t, ...,,...L-, • ,-ta Luzi ,, ,~ _n_'g o ·• AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

(Art. 72, VIII, LEI FEDERAL 14.133/21) 

DADOS DO PROCESSO 

~ ~ 

N• PROCESSO ADMINISTRATIVO: 113/2025 ___________ __j 
N2 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 077/2025 

MODALIDADE: INEX1GIBIUDADE 
f-----,Ó-R-G~Ã-O_G_E_R-EN_C_I_A_DO-R:+F-U_N_D_O_D_A_ED_U_CA_ÇÃ~O-B-Á'S-ICA_D_E_S_A_N_T_A_L_U_ZI_A __________ j 

f---~~~=~=--~==-+-------~-----------------·J 
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S) 1 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO ANEXO DA 

UNIDADE ESCOLAR SILVANIA MARIA NO MUNICÍPIO OE SANTA LUZIA­

MA ' - _j 
VALOR ESTIMADO: R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais) 

CONSIDERANDO que a documentação e informações colacionadas aos autos do processo administrativo 

em epígrafe, e com fundamento no lei 14.133/2021, Art. 74, V• lnexigibilidade -Aquisição ou locação de imóvel 

cujas características de instalações e de localização tornem necessária sua escolha; 

CONSIDERANDO restou Justificado a razão de escolha do contratado; 

CONSIDERANDO ficou demonstrado que os preços praticados pelo contratado são compatíveis com os 

preços de mercado; 

CONSIDERANDO que o contratado cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Termo 

de Referência, bem como sua Proposta Comercial atende as especificações do objeto pretendido, e; 

CONSIDERANDO a manifestação favorável do órgão de assessoramento jurídico, quanto ao 

atendimento dos requisitos exigidos para a presente contratação; 

APROVO o Termo de Referência, Minuta do Contrato, Estudo Técnico Preliminar e Justificativa da 

Contratação, e; 

AUTORIZO a INEXlGIBILIDADE n9 077/2025 para locação de imóvel para funcionamento do Anexo da 

Unidade Escolar Silvania Maria no Município de Santa luzia -MA, nos termos do lei 14.133/2021, Art. 74, V -

lnexigibilidade - Aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tornem 

necessária sua escolha, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 113/202S, cujo contratação deverá ser 

celebrada com o Sr. FRANCISCO ADRIANO ARAUJO LEAL. CPF n2 602.304.573-12, residente e domiciliada na Rua 

Travessa São Francisco, n9 s/n, Bairro: Acampamento, cidade de Santa luzia - Maranhão, A contratação terá 

seu valor global no importe de RS RS 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais), em conformidade com a 

proposta apresentada. 

~ A~~ ~ 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 

NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhlo, Brasil 
-.tn1nsparenda.nn1aluzla.m1.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SANTA~ 
LUZIA~ 

Santa Luzia- MA, 18 de Agosto de 2025. 

Secretária de Educação 
Portaria: 007/2025 

~ 

Prefeltur• Munldpal de Santa luzia -MA I CNPJ: 06.191.001/0001 .... 7 
NAG1B HAICKEL. nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhlo, Brasil 

-.transpairencia.santaluzia.ma.gov .br 
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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA. INEXIGIBIUDADE 

n2 077/2025 para Locação de imóvel para funcionamento do 

Anexo da Unidade EscolarSilvania Maria no Município de Santa 

Luzia -MA, nos termos da Lei 14.133/2021, Art. 74, V -

lnexigibilidade - Aquisição ou locação de imóvel cujas 

características de Instalações e de localização tornem 

necessária sua escolha, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO 

N2 113/2025, cuja contratação deverá ser celebrada pelo Sr. 

FRANCISCO ADRIANO ARAUJO LEAL, CPF n2 602.304.573-12, 

residente e domiciliado na Rua Osmar Galvão, ne 562-

Acampamento, cidade de Santa Luzia -MA, A contratação terá 

seu valor global no importe de R$ R$ 17.400,00 (dezessete mil e 

quatrocentos reais), em conformidade com proposta 

apresentada. Santa Luzia - MA, 18 de agosto de 2025. 

Cleudimar Soares Lopes Secretária de Educação Portaria: 

007/2025 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

FUNDO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE SANTA LUZIA 

CONVOCAÇÃO PARA CONTRATO Nt 1131n/202S 

À(o) 

Sr. FRANCISCO ADRIANO ARAUJO LEAL· CPF n '602.304.573-12 

Com endereço à Rua Osmar Galvão, 562, Centro, Santa Luzia, Maranhão 

Contatos: {98) 98209-4129 l 1eal9081@gmail.com 

Prezado{a) Senhor(a), 

, ..... ,.,. 
SANTA~ 
LUZIA~ 

Nos termos da legislação vigente, vimos pelo presente CONVOCAR Vossa Senhoria, para ASSINATURA 

DO TERMO DE CONTRATO, cujo objeto é LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO ANEXO DA 

UNIDADE ESCOLAR SILVANIA MARIA NO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA-MA, conforme Processo de Contratação 

na modalidade lne)dgibilidade N2 077/202S, autuado a partir do Processo Administrativo n2 113/202S, no valor 

total de RS 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais), no prazo de até OS (cinco) dias úteis, contados a 

partir da publicação desta, sem prejuízo das sanções previstas no edital de licitação e na lei 14.133/21. 

A empresa deverá atualizar a documentação de HABILITAÇÃO, prevista no edital em epígrafe, que 

porventura estejam vencidas. 

Santa luzia - MA, 20 de agosto de 202S 

Cleudimar Soares Lopes 

Secretária de Educação 

Portaria: 007/202S 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL. nt S/N, CENTRO- CTP 65.390-000, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

-.transparenda.s.antaluzia.ma.cov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA 

i CONTRATO N!! 113177/2025 
t LOCAÇÃO DE IMÓVIIS- Lfl 14.133/2021 , 

~- --- .. ···---~---,-,.,,. --·' 

PROCESSO DE ORIGEM 
lnexigibil!dade N!! 077 /2025 
N"a PROCESSO ADMINISTRATIVO: 113/2025 
Fundamentação Legal: Art 74, Inciso V, da Lei 14.133/2021 

OBJETO CONTRAnJAL 
Locação de imóvel para funcionamento do Anexo da Unidade Escolar Silvania Maria no Munidpio de Santa 

luzia-MA 

$ VALOR CONTRATUAL 
R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais) 

VlGtNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: 20 de Agosto de 2025 
FINAL: 20 de Agosto de 2026 

DADOS 00 CONTRATANTE 
Fundo da Educação Básica de Santa luzia, CNPJ nl 30.370.531/0001-37 
AV. NAG1B HAICKEL, S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão. 
Cleudimar Soares Lopes, CPF n!! 746.420.903-63 

DADOS 00 CONTRATADO 
FRANCISCO ADRIANO ARAUJO LEAL, CNPJ n!! 602.304.573-12 

Q Rua Osmar Galvão, 562, Centro, Santa Luzia, Maranhão 
~ leal9081@gmail.com, {98) 98209--4129, 

ORDENADOR DE DESPESAS 
C!eudimarSoares Lopes· CPF n• 746.420.903-63 

FISCAL DO CONTRATO 
Carlos Lima Silva - CPF n• 002.603.693-22 

PREÃMBULO 

Aos 20 de Agosto de 2025, a Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA, através da Fundo da Educação Basic de 
Santa Luzia, lnscnta no CNPJ nt 30.370.S31/0001-37, em observância às disposições da Lei ni 14. 3, 1 de 
abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente T MO DE 

9~~ / 
Prefeitura Munlclpal de Santa luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 NAGIB HAICKEL, n• 5/N, 

Maranhão, Brasil www.transparencia.santaluzla.ma.gov.br 

anta Luzia, 

\~ 
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CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO {art. 92, 1 e li) 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto Locação de imóvel para funcionamento do Anexo da Unidade 
Escolar Si Ivan ia Maria no Munidpio de Santa Luzia -MA de acordo com as especificações e condições definidas 
no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO (art. 92, V) 

2.1- O valor do presente Contrato é de R$ R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais), em conformidade 
com a proposta apresentada pela CONTRATADA conforme quadro abaixo· , 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Item Desaição Unidade Quant. Recotrfnda R$ Unit. R$ Mensal R$ Total 

999999 . Locação , . 
Imóvel para 
funcionamento do Anexo 

1 da Unidade Escolar MtS 1 12 RS l.450,00 R$1.450,00 R$17.400,00 

Silvania Maria "º 
Município de Santa Luzia 
-MA 

Valor Total R_}l!~,OQ_ 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos quantitativos efetivamente executados. 
2.4- São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.4.1- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 
a forma de execução do objeto; 

2.4.2- Edital de licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.4.3 - A Proposta do Contratado; 
2.4.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

ClÁUSUlA TERCEIRA- DO PRAZO DE VIGtNCIA DO CONTRATO 

3.1- O prazo de vigência da contratação terá início na data de 20/08/2025 e encerramento em 20/08/2026, na 
forma do artigo 105 da lei n• 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser 
prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da lei n• 14.133, de 2021. 

3.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
3.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder pUblico, observ ' 

abrangências de aplicação. 

'foo---
Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA ( CNPJ: 06.191.001/0001-47 NAGIB HAICKEL, nl S/N, CENTRO, 

Maranhão, Brasil www.transparencla.santaluzia.ma.gov.br 
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CLÁUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAJS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
4.1-0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art, 92, Ve VI) 
5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte Integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA- DO REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e ir-reajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o Interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços Iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado- lGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o Intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do{s) índice {s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a Importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) fndice(s) definitlvo(s). 
6.5 - Nas aferições finais, o{s) fndice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo{s). 
10.6 - Caso o{s) lndice(s) estabelecido{s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerl!o novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÃUSULA SITIMA- DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nll 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 61! da LGPD. 
7.3-t vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei. 
7.4-A Administração deverá ser informada no prazo de S (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub­
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5-Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPO, incluindo at:iuelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6-ldever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo Integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar ditlgêncla para aferir o cumprimento dessa cláusula, deven o o 
CONTRATADO atender _mente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 NAGIB HAICKEL. nl S/N, CENTRO, Sa 

Maranhão, Brasil www.transparenda.santaluzia.ma.gov.br 
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7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo füado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer 
Informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 
rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1- Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11- O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 
indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 
forma da LGPD. 
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 111 do art. 2 6 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional. 

CLÁUSUlA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santa Luzia deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Código da Ficha: &n 

ôr1ão: 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade: 15 FUNDO DE MAN. E DES. DA EOUC. BÁS. E VAL PROF. 

Dotação: 12.361.00S1.2037 .00003.3.90.36.00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FÍSICA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÃUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
9.2- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vlcios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4-Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5- Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6-Ap!icar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7- Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas cablveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 1'I execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente Impertinentes, meramente protelatórfos ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 

9.8.1-A Adrrilnlstrêlção terá o pr.izo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento de equilíbrio econ6mico-financeiro feitos pelo contratado no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42, do art. 137, da Lei n2 14.133, de 2021. 

9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA otaMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 9Z, XIV, XVI e XVII) 
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10.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de tferi!ntlE,ta·ffe -
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei ni 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.S - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, 11) e prestar todo esclarecimento ou Informação por eles solicitados. 
10.6- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vicies e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE:, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 -A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTt:, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, e-m compatibltidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 
10.14- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as Informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorre-r algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da lei n214.133, 
de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de reg~ncia. 
10.19- Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
detenninações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21-Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executi\los que fujam às especificações do memorial descriti\10 ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou Insalubre. 

CLÁUSULA DiCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX} 
11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se Impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes termos: 

11.1.1- Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

11.1.2.1- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2- Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem õnus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2-A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de ani\lersário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificaç3o da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de ani\lersário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos moti\los previstos no artigo 137 da Lei ne 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma lei. 
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

~~-~ 
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11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4- O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1- Balanço dos eventos contratuais Já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3- Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico­
flnanceiro, hipótese em que será concedida indenização por melo de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
n.1i 14.133, de 2021). 
11.6-0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da lei nJ! 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DtCIMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1- Comete Infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à lnexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à Jnexecução total do contrato; 
d) ensejar o retatdamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo lnldôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n" 12.846, de 1e de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução pardal do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da lei nV 14.133, de 2021); 
li) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "'b", "C: e 
•d· do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificara imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 40, da Lei n9 14.133, de 2021); 
lii) Declaração de lnldoneldade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", •r, "g'" e '"h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "'e' e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei no 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i} Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% {dois por cento), pela Inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referfncia, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h'" do subitem 12.1, de 20% a 

c;itê=6Contrato. 
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iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", Rb", •~ e Rd" do 
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE {art. 156, §99, da Lei n9 14.133, de 2021). 
12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7', da Lei n' 14.133, de 2021). 

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 {quinze) dias 
Uteis, contado da data de sua Intimação {art. 157, da Lei n914.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente {art. 156, §89, da Lei n9 14.133, de 2021). 
12.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.5-A aplicação das sanções realizaMe-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n' 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados {art. 156, §19, da Lei n9! 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da Infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de Integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.7-0s atos previstos como infrações administrativas na Lei ni 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ne 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei n9 14.133, de 2021). 
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.10-As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inldoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n9 14.133/21. 
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. s~~'----H---- . (::. 
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CLÁUSULA O!OMA TERCEIRA - DA GARANTIA OE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabeleddas no Termo de 
Refer~ncia, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA O!OMA QUARTA-ALTERAÇÕES 
14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da lei n9 14.133, de 
2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor Inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art.132 da Lei n!i! 14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da lei n2 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA O!OMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 
15.1-0s casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n!i! 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, substdiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n!i! 
8.078, de 1990-Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA O!CIMA SEXTA-SUBCONTRATAÇÃO 
16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte Integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA O!OMA SITIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1- O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
lntemet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.!i! 14.133, de 2021, e ao art. 82, §22, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 72, §3'1, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1", da Lei n2 
14.133/21. 

C,1~ A~9-+---

ASSINATURAS 

Santa luzia - MA, 20 de Agosto de 2025 
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FRANCISCO ADRIANO ARAUJO LEAL 
CPF nt 602.304.S73-12 
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Maranhão, Brasil www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 



EXTRATO DE CONTRATO N!! 113177/2025, assinado em 

20/08/2025. Objeto: Locação de IMÓVEL PARA 

FUNCIONAMENTO DO ANEXO DA UNIDADE ESCOLAR 

SILVANIA MARIA NO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA -MA. 

Processo Administrativo no 113/202S. Modalidade: 

lnexlglbilidade n!I 077/2025. CONTRATANTE: Fundo da 

Educação Básica de Santa Luzia, CNPJ nR 

30.370.S31/0001-37, CONTRATADO: FRANCISCO 

ADRIANO ARAUJO LEAL, CPF nt 602.304.573•12. Valor 

Global: R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos 

reais). Vigência Inicial: 20 de ,¾lesto de 2025. Vigência 

Final: 20 de Agosto de 2026. Cleudimar Soares Lopes • 

Secretária de Educação. Santa Luzia • MA, 22 de Agosto 

de 2025. 
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i;?uarta, 27 de Agosto de 2025 VOL: 5 1 N• 1060 

AcsiTI ISSN 2965-5145 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
DIRETA 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA. 

L"-JEXIGIBILIDADE n• 077/2025 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
DIRETA. INEXIGIBILIDADE n• 077/2025 para 
Locação de Imóvel para funcionamento do 
Anexo da Unidade Escolar Sllvanla Maria no 

Município de Santa Luzia -MA. nos tennos da Lei 

14.133/2021, Art. 74, V - lnexigibilidade -
Aquisição ou locação de imóvel cujas 

características de Instalações e de localização 

tomem necessária sua escolha, conforme 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11312025, 

cuja contratação deverá ser celebrada pelo Sr. 

FRANCISCO ADRIANO ARAUJO LEAL, CPF n• 
602.304.573-12, residente e domiciliado na Rua 

Osmar Galvão, nº 562- Acampamento, cidade 

de Santa Luzia -MA , A contratação terá seu 

valor global no Importe de R$ R$ 17.400,00 
(dezessete mil e quatrocentos reais), em 
confomiidade com proposta apresentada. Santa 

Luzia - MA. 18 de agosto de 2025. Cleudimar 

Soares Lopes Secretária de Educação Portaria: 

007/2025 

Public.do por: CLEUDIMAR SOARES LOPES 

C6di,o identificador: rktilw.-ljlq20250827190810 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE COSTRATO N• 11Jl77/202S 

EXTRATO OE CONTRATO Ili" 113177/2025, aulnado em 
20l08/2025 Objalc: l.ocaçlo de IMÔVEL PAR.A FUNCIONAMENTO 
DO ANEXO º" UNIOI.DE ESCOLAR SILVANIA IMRIA NO 
MUNICIPIO OE SANT" LUZIA ......._ ~ A.dminidratM> n" 
113'2025. Modal-: lnhig1bidede n" 077/2025. CONTRATANTE: 
Fundo da EducaçAo Bu,ca de Santa lumi, CNPJ n" 
30.370.531 /0001-37 .CONTR.A. T ADO: FRANCISCO...CRIANOAR.A.UJO 
LEAL, CPF n" 602.304.573-12. V.ior Global: RS 17.400,00 (dezessete 
mi • q~ ruis). Vig6r"ldlo lnldlll· 20 de Agoato de 2025. 
Vigência Fi"91: 20 de Apto de 2026. Cleudlmar Soares Lopes • 

Secnilaria de EoocaçAo. S.nta Luzll • MA, 22 da- Agosto de 2025. 

Publicado por: CLF.UO[MAR SOARES LOPES 

Códi,o identificador: cqhhbqqudfp20210K27 1 901123 

EXTRA TO DE CONTRA TO N• 2499IJZ8/202S 
EXTAATO DE CONTAATO N" 2"991328/2025, 9ssirmdo em 

27/08/2025. Objotln: conlr.tação de e,mprN9 N,1)9081izadll para 
~ c:tn0 e;. fom'l9çAo conlinuadll de profiHIOl'"l9is de .,.,. da 
.dUCIIÇ6o P9"II Mender .. ~ pedagógicN da Secn,taria 

Mlncipal de Eduealçlo Clil ~ O. Sant9 Luv. - MA.. Pmcesso 
.AdmnostnrlM, n" 091/2025. Modllió9Ó9: f'r9Qlo EieovõnlCO n" 028/2025. 
CONTRATANTE: S.C,..,. M,nctp.i de EducaçAo, CNPJ n" 
06.191.001/0001◄7, CONTAAT-'00: INSTITUTO SOCIAL OE TODO 
CO!-IACAO, CNPJ n"69 362.406/0001-82. ValorGloboll: RS 226.960,08 
(duzantoa a vint9 a ,.._ mi, IIIWIICantoa • -ta l'Nis e oito 
centaYoa). Vigência lniaal: 27 de llg08to de 2025. V>gérlcia Final: 27 de 
agoato de 2006. CleudImar Soante LOPII' • Secretéria da Educação. 
Fellpe i\lvea de Souza. Secreb!irto Municipal de Fazenda • F!nançaa. 
Sanla Luzia. MA, 27 de Agosto de 2025. 

Publicado po:w, CllUDlMAR SOA.llf.S LOPES 

Chd1ao identificador. ynnoll1upla20250827190800 

EXTRATO DE CONTRATO N• 25'71151JI/Z0Z5 
EXTAATO OE CC>NlR"TO N" 25795131/2025, eairwdo em 

27/08/2025. Clbfe!o: ContnibtÇlo IH empr_. esi-;ia!izada no 
fomecirnet olD M pMUI;, ~- de _,. e p,otelora., desllnadot a 
manutllllÇAo da !rola de \'elcukl9 1 IMQulnu peMda da Pnrleitura 
Muniçiplll de s.ma Luzia - M.6... Proceuo Administnltivo .,. 9512025. 
Modalidade: Pn,glo Eletr6nloo n" 031/2025. CONTAATAfHE: Fundo 
da Educaçao8,ale11, CNPJ n" S0.370.531/0001-37, CONTRATADO: 
os PECAS E LU8RIFICANTES L TOA. CNPJ n• .. 2.016 943/0001--52. 
Valor Global: RS 26.15".15 (Yime • Mia mil, cento a dnqueoi. • quatro 
,._ 1 quina, ~)- Vlg6r,cl9 lnM:1111: 27 de Agosto de 2025. 
Vigênaa, Final: 27 IH Agoi;lo IH 2029. Cleudl,,_ 5oa98 LIJl)H -
Sec:ntMir11 dll EducaçAo. Senla Luzia· MA, 27 dll Agosto dll 2025. 

Publkado por. Ct.EUDTMAR SOA.llf.S LOPES 

C6di&<> id,:ntificador. zp9hsblkvnj202508271908"7 

EXTRA TO DE CONTRA TO N• Z5795231/202S, 
EXTAATO DE CONTRATO N" 257~231/2025, nainado em 

27/08/2025. Objeto: Contnitaçto d9 empreM especializada no 
fomectmen!G m pn.,A;, et.mara• d• ar a proletore-. de1tinados a 
manutançAo da !rola da 119lc:uloll I m,qulnu pende■ da Pr.feltu,. 
Municipal dll Sinta LLIZIII - MA... Proc.uo A<knini9lr'lltivo n" 95/'2025. 
Modalidade: Pregão Ellllrllnloo n" 031/2025. CONTRATANTE: 
Secretaria Municipal de Educlçio, CNPJ n" 06.191 001/0001◄7, 
CONTRATADO: OS PECAS E LUBRIFICANTES LTOA, CNPJ rr" 
42.016.M:l/0001-62. VlllorGlol:,o,I: RS 1lil. 189.07 (dezenoll9 mil, cento 1 
-,ta e now1 tNII I MIII ~). VlgAndl l111e111t 27 da Agoato 
dll 2025. V!Qtnaa Final: 27 de Agoato de 2026. a.udtma- Soeres 
lopes • Soa""'- de ECkJC:9Ç6o. Santa Luzia • M-'. 27 doi Agoe1o de 
2025. 

Publicado por. CLEUOIMAR SOARES LOPES 

Códí,o idenlifk4dor. 64.SOVI rlz820250827190825 

ASSINA IX) tlll MONICAMlNl E COM CtllllflCADO PADIIAO ICP-81l:ASll [ CAIIIMIIO Dt lfMPO. tM C0Nt011:MiDAOE COM A MtDIOA 
PROIIISÓIIIA Nº 2.200·2. OE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE. A VAUDAOE .JUR1DICA. E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 

i 
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~ Entrar 

Ato que autoriza a Contratação Direta nº 
077/2025 PRf1EJTIJRA OE SANTA LUZIA 

li' fL o q ,e. 
U!tmu atuo/JJJÇÕO 01/10/20.?5 

Local: Santa Luzia/MA Órgão: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA 

Unidade compradora: 1976 - Fundo da Educação Básica de Santa Luzia 

ModaUdade da contratação: tnex1gibilidade Amparo legal: Lei 14133/2021. Art 74. V 

Tlpo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não 

Fonte orçamentária: Não informada 

Data de divulgação no PNCP: 01/10/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

4 

ld contratação PNCP: 06191001000147-1-000186/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

Objeto: 

Locação de imovel para funcionamento do Anexo da Unidade Escolar Silvania Maria no Município de Santa Luzia -MA 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

f,$1740000 

VAL~ TOTAL HOMOLOGADO DA 

COMPRA 

RS 17400 00 

Itens 

Numero 

< Voltar 

Arquivos Contratos/Empenhos Histôrico 

Descrição Ouantkl.xie Valor un,tano estimado Valo, total e! 

Locélç<'io de ,mo,..el p.;,,a 

func,ona...-iento do Ane~o da 

Un,dade EscoL'lr S,t,ama 

M,ma t10 Mu111c1p,o de Santa 

Luz,a -,,...,A 

12 RS 145000 RS 17400 00 

1 1 d. 1 '""" Pag,""' 1 

Criado pela Lei nº 14133/21. o Portal Nacional de Contratações Publicas 
(PNCP) é o sitio eletrônico olicial destinado à divulgação centralizada e 
obngatoria dos aios exigidos em sede de licrtações e contratos 
adm,nistrat,vos abarcados pelo 110vel diploma 

É gendo pelo Comité Gestor da Rede Nacional de Contratações Publicas. um 
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n" 
10 764. de 9 de agosto de 2021. 

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de 
construção de uma concepção direta legal. homologado pelos indicados a 



li hrtris //portc1lrlFi<lr\11rn~ ge~l<!O govbr 

J 0800 978 9001 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

compor o aludido comité 

A adequaç,io, fidMignidade e corretudE' das informações e dos arquivos 
relativos às contratações d1sponibiLizadas no PNCP por força da lei nº 
14133/2021 são de estrita responsabilidadH dos órgãos e entidades 
contratantes. 

PR!roruAA OE SANT,\UIZIA 
N' fl.__ () q ti. 

~ 

Teoto <:le,llnado a .,,it,,ç~ <:le lnfo,-mações NYC•cnadM a Uc.nça da ,__ 



=: ~ Portal Nac,onal deConlrdtações Publicas 

.. > 

Contrato nº 113177 /2025 
Ull!!ro otuohmçóo OVJ0/2025 

Local: Santd Luzia/MA Órgão: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA 

Unidade executora: 1976 - Fundo da Educação Básicd de Santa Luzia 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Proci,sso: 113/2025 

Categoria do processo: locação lmoveis 

Data de divulgação no PNCP: 01/10/2025 Data de asslnatura: 20/08/2025 

Vlg6ncla: de 20/08/2025 a 20/08/2026 

""J>'.' pocr liº' l'lr appconrt~lo.,<lt>I \IJ Wi\JIAJ 14 /• """' ., I • 

a. .l Entrar 

PIIEf'ErruRA DE ~I.UZJA 
H' l'L~---f,~=..l:..-

- += 

ld contrato PNCP: 06191001000147-2-000214/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

Objeto: 

Locação de imóvel para funciol'ldmento do Anexo dd Unidade Escolar Silvan1a Maria no Município de Sdnta Luzia -MA 

VALOR CONTRATADO 

P$ l7400,00 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa fis1ca CNPJ/CPF: 602 304 573-12 ("n,i- \,!' 11 •~-1r'r, "J• .. -, <e p~-•Vai''.!0,-!•-~ de:, fc:rn••'••·l ·,i 

Nome/Razão social: FRANCISCO ADRIANO ARAUJO LEAL 

Arquivos Histórico 

Nom, 

< Voltar 

Data . Tipo 

01/10/2025 (c,r,tralo 

Criado pela Lei nº 14133/21. o Portal Nacional de Contratações Publicas 
CPNCP) éo sitio eletrônico oficial destinado à divulgação centrali.:~ada e 
obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos 
administrativos abarcados pelo novel diploma. 

É gendo pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas. um 

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 
10754, de 9 de agosto de 2021. 



J 0800 9"18 9001 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

O dl."'senvotvimf'nto dessa versão do Portal e um esforço conjunto de 

construção df' uma concf'pçáo direta legal. homologado pPtos indicados a 

compor o aludido comite 

A adequação. fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos 

relativos às contrataçóes disponibilizadas no PNCP por forÇi'.l da Lei nº 

14133/2021 s5o de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades 

contratantes. 

T"""°-•e,ot,;çli,ode~t'\"UIC,Olladasá~de...._ 


